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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6583/2025.

CONTRATUAL,

BASE LEGAL - Art. 57, Inc. II da Lei Federal do 8.666/93.

PERÍODO DA PRORROGAÇÃO - 25/05/2025 a 24/05/2026

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

CONTRATADA: M TECH INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL 
LTDA

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS

OBJETO - Contratação de empresa especializada nos serviços de confecção e 
instalação de adesivos, placas de identificação, sinalização e material gráfico, 
com o fornecimento de toda mão de obra e insumos necessários para atender 
a Câmara Municipal de Simões Filho.

ASSUNTO - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
REFERENTE AO CONTRATO N° 026/2022.



Criado Por: LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL
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N° Protocolo: 6583/2025
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PROTOCOLO N° 6583/2025 
Data: 14/05/2025 13:56:23

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO
Descrição: PRORROGAÇÃO DA VIRGÉNCIA CONTRATUAL, REFERENTE AO CONTRATO N° 026/2022.

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Capa do Processo

Tipo
Órgão

Código 
Õ1

1o Tramitação
Origem
CM - PROTOCOLO GERAL

Nome
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Destino
COMPRAS E LICITAÇÕES

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Descrição: PRORROGAÇÃO DA VIRGÉNCIA CONTRATUAL, REFERENTE AO CONTRATO N° 026/2022.

_________________________ _________________________________________________
LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL
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Simões Filho- BA, 15 de maio de 2025.

Prezada Senhora:

Atenciosamente,

a Silva

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Processo Administrativo: n° 6583/2025

Origem: Diretor Administrativo

Destino: Diretoria Financeira

Assunto: Prorrogação da Vigência contratual com a empresa M TECH INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.
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Diretor Administrativo

Venho por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à existência de 
previsão orçamentária para efetuarmos as despesas com a prorrogação da vigência 
contratual da empresa acima mencionada, referente ao contrato n° 026/2022 e termo 
aditivo n° 002/2024 (cópias em anexos) que terá vigência até 24 de maio de 2025, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada nos serviços de confecção e instalação de 
adesivos, placas de identificação, sinalização e material gráfico, com o fornecimento de 
toda mão de obra e insumos necessários para atender a Câmara Municipal de Simões 
Filho. O valor total referente à prorrogação é de R$ 89.926,20 (oitenta e nove mil, 
novecentos e vinte seis reais e vinte centavos) correspondente ao novo período de 
25/05/2025 a 24/05/2026. Assim solicito também, na oportunidade, que nos discrimine a 
dotação orçamentária que correrá tal despesa.
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2.1.

JÕE:

3.1.
recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pelo setor
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As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos das 
Dotações Orçamentárias a seguir especificadas:
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A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba, 
inscrita no CNPJ n° 13.612.270/0001-03, neste ato representado por seu 
Presidente ERIVALDO COSTA DOS SANTOS, doravante, denominado, 
CONTRATANTE e a empresa INFORMÁTICA IRMÃOS JUNTOS LTDA, CNPJ 
n0 05.829.174/0001-85, situado a Rua do Colégio Padre Luis Palmeira, 25 - Loja 
03 - Centro, Simões Filho-BA neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. LUIS GUILHERME DE SÁ, 
portador do documento de Identidade n° 0355204731 e CPF n° 453.367.415-15. 
aqui denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento, 
autorizado pelo despacho constante do Processo Administrativo n° 054/2022, 
Nota de Empenho n0 91/2022, referente a Carta Convite n” 005/2022, que regerá 
pela Lei 8.666/1993; Decreto Federal n0 3.555/2000 e pelo Decreto Municipal n° 
1.078/2007 e legislação pertinente, aplicado supletivamente as disposições de 
direito privado e os princípios da teoria geral do Contrato, mediante as Cláusulas 
e condições seguintes:

""o serviço cOntratadoserá realizado por execução indireta, parcelada e no prazo de até 03
(trés) dias úteis após o 
competente.

CÂMARA MUMClN^pt SIMÕES FILHO
Yun Veioso Ross e Ameida 50 Carmo
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Prestação de serviços de confecção e instalação de adesivos, placas de identificação, 
sinalização e material gráfico, com o fornecimento de toda mão de obra e insumos 
necessários para atender às necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho.

§ Io. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Edital de Carta 
Convite n° 005/2022 e seus Anexos que, juntamente com a proposta da CONTRATADA, 
passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.

Ôrgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa: 33.90.39.07 - Serviços Gráficos
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3.4.

3.5.

3.6.

3.7.

3.8.

3.9.
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O valor global deste Contrato é de RS 89.926,20 (oitenta e nove mil novecentos e vinte e 
seis reais e vinte centavos).
Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a documentaçáo a seguir relacionada 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura referente ao fornecimento executado:
a)
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Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de 
débitos relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive 0 INSS, expedida pela 
Receita Federal do Brasil;
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo 
município, relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua 
regularidade para com a Fazenda Municipal;
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede 
da licitante;
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). expedida pela Justiça do 
Trabalho - Lei Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

o

O pagamento à contratada será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho na 
proporcionalidade dos serviços executados e dos materiais entregues, conforme o ANEXO
II deste T.R;
O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com 
os requisitos da lei vigente;
O prazo para pagamento será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do atesto da 
Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor;
Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir 0 cumprimento 
das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias;
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 0 pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
0 prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante;
Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

3.10. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
3.11. As despesas referentes ao objeto correrão à conta dos recursos consignados no 

Orçamento, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos.
3.12. Quanto às condições de recebimento, estas estão estabelecidas no item 5 do TR.

i\\ Página 2 de 11
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6.1

6.1.1
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
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Os serviços serão executados no endereço da CONTRATANTE, situado a Praça 
da Bíblia, s/n° - Centro - Simões Fllho/BA.
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-•) verificarem vícios, defeitos ou 
ou dos materiais empregados, a critério da

3.13. Da forma de execução:
O serviço contratado será realizado por execução indireta, parcelada e no prazo 
de até 03 (três) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida 
pelo setor competente.
A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais 
equipamentos próprios necessários à perfeita execução dos serviços a serem 
prestados.
O serviço deverá ser feito em dias úteis no horário combinado entre 
CONTRATANTE e CONTRATADO.
OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS DE FORMA 
CONFORME AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO.
TODAS AS DESPESAS DE TRANSPORTE, TRIBUTOS, FRETE, 
CARREGAMENTO, DESCARREGAMENTO, ENCARGOS TRABALHISTAS, 
SALARIAIS E PREVIDENCIÁRIOS DA MAO DE OBRA EMPREGADA NA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E CONFECÇÃO DOS MATERIAIS, BEM COMO 
OUTROS CUSTOS DECORRENTES DIRETA E INDIRETAMENTE DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO, CORRERÃO POR CONTA EXCLUSIVA DA 
CONTRATADA.

Do local:
3.14.1.

o"prazo'de*vigência Vexecução" do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e 
terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, Inciso II 
da Lei Federal n° 8.666/1993.

, 1 ......-m __ ______  ....
É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.
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A CONTRATADA obriga-se a:
Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços efetuados em que se \--------- ------ -----
incorreções resultantes da execução 
Administração;
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6.1.13
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Cumprir rigorosamente com as especificações dos materiais, nas condições 
indicadas na proposta apresentada, competindo-lhe á execução completa dos 
mesmos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
Dirigir e supervisionar a entrega dos produtos, ficando responsável, perante a 
CONTRATANTE, pela exatidão dos materiais e pela correta observância das 
especificações e demais normas aplicáveis;
Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e 
qualidade do produto em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de 
recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados;
Caberá a CONTRATADA atender, ás solicitações relativas à substituição, 
reposição ou troca do fornecimento do material que não atenda ao especificado; 
Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;
Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem 
estar devidamente identificados por meio de crachá;
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for 
o caso;

6.1.11 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;

6.1.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
Insalubre;
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração;

6.1.14 Responsabilizar-se pela execução plena dos serviços não podendo a contratada 
repassar a execução de qualquer parte do processo a terceiros.

6.1.15 Apresentar, para fins de assinatura do contrato a ser firmado:
a) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito 

Negativo de débitos relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o 
INSS, expedida pela Receita Federal do Brasil;

b) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo 
município, relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua 
regularidade para com a Fazenda Municipal;

o
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b.
c.

como:
Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
indicados;
Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA;
Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas 
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
especifica para a qual o trabalhador foi contratado;

c) Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não 
contribuinte, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver 
localizada a sede da licitante;

d) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do 
Trabalho - Lei Federal n’ 12.440 de 07 de julho de 2011;
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A CONTRATANTE obriga-se a:
Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus 
Anexos, especialmente do Termo de Referência;
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços ou entrega dos materiais, fixando prazo para a 
sua correção;
Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço/entrega dos 
materiais, na forma do contrato;
Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais 

a.

Prestar informações e esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento das 

tarefas.
Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da 
CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização, que adote postura inconveniente 
ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram designadas.

FJfleTírçftino üe ftuia 
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8.1.

8.2.

b)

c)

8.2.4.

8.2.5.

8.3.
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b)
c)
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a Câmara de Simões Filho

Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
8.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
8.1.5. Cometer fraude fiscal; e
8.1.6. Não mantiver a proposta.

L I f )

/'•'■W-o/COPfL

Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as 
seguintes sanções, nos termos do Regulamento de Licitações:
8.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração;

8.2.2. Multa:
a)

¥• o

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto no Regulamento de Licitações.

. - —

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, 
respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os 
impactos da obrigação inadimplida.

8.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com
pelo prazo de até 02 (dois) anos;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;
As sanções previstas nos subitens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas.

ser descontadas de pagamentos a serem
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8.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão 
efetuados.

8.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

a) "-----------------------------------Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.

aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á

MUNlcK.DE
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8.4.

8.5.

9.1.

9.2.
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A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á 
Administração, observado o principio da proporcionalidade.

§ Io Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do 
Contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA por escrito, para adoção das 
providências necessárias para sanar as falhas apontadas.

§ 1°. O contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei 8.666/1993.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se os 
serviços serão entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto a qualquer 
falta, aplicar multas e demais ações necessárias a CONTRATADA;

11.1. A inexecução, total ou
consequências contratuais e as previstas na lei n° 8.666/1993.

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos.

A penalidade prevista no item 8.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Câmara, após regular instrução de processo administrativo de apuração 
de irregularidade pela unidade contratante.

§ 2o. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8666/93, não 
cabe ao contratado direito a qualquer indenização.
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CÂMARA HUUOW! K SNOB f 11H0 
BonnicWKes Almeida 

M.flTlW is COPEI

■ff

-kUARAMUfil ESIMÒESFH.HO
Yuri Velos» Rúsõ e Almeida do Carmo 

President OíbOPtl

32

f 10

10.1. Os preços propostos poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d”, 
do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, mediante solicitação da empresa 
vencedora e contratada ao Presidente da Câmara Municipal, desde que acompanhada da 
documentação que comprove a efetiva procedência do pedido, nos termos do disposto no 
Termo de Referência.
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13.1.

13.2.

13.4.

C///uLf 1/-Í,

Testemunhas:

2°___
C.P.F:

12.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada ao Edital de Licitação 
n° 009/2022, Carta Convite n° 005/2022 e seus respectivos Anexos, bem como ã sua 
Proposta de Preços independente de suas transcrições.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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CÂMARA MUNICIPAL dfe^lMÒES FILHO - Contratante

INFORMÁTICA IRMÃOS JUNTOS LTDA - Contratada
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A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, 
pois em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de 
responsabilidade pela correta execução do objeto deste Contrato.
A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a mesma exercitâ-los a qualquer tempo.

13.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, na forma prevista no art. 65, § Io, da Lei n°. 8.666/1993 e 
posteriores alterações.
As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes.

tn

Taladas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias 
;a das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado

i

AS-Troux. —--TyvV-A_  -W',
C.P.F: cfôMltb.dS

(/

Simões Filho/BA, 25 de W

_____________________________________ 7_____________ ____
14.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato.
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ANEXO ÚNICO DO CONTRATO n° 026/2022

APR QTDEITENS

1
225,004,50UNO 50

2 80,002,0040UNO

3 79,202,4033UND

4
20,005,00UND 04

5 15,005,0003UND

6
520,0010,0052UND

7 57,003,0019UND

8
70,0070,0001UND

9

140,0020,00UND 07

10
120,00120.0001UND

11 UND

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

DIÁRIO í OFICIAL
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ESTADO DA BAHIA
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OBJETO: Prestação de serviços de confecção e instalação de adesivos, placas de identificação, 
sinalização e material gráfico, com o fornecimento de toda mão de obra e insumos necessários para 
atender às necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho.

fu

DESCRIÇÃO
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos 
informativos para cadeiras do plenário, medindo 
24cm cada._____________________________
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos 
informativos para identificação de veículos dos 
Vereadores, medindo 10x10cm cada.__________
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos 
informativos para as diversas salas e gabinetes 
dos Vereadores, medindo 15x15cm cada._______
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos de 
sinalização para os quadros elétricos existentes 
nas dependências da Câmara, medindo 
8x28cm. ____________ ________________
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos de 
sinalização para os bebedouros existentes nas 
dependências da Câmara, medindo 15x20cm. 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placas em 
PVC de 2mm, para sinalização dos gabinetes 
dos Vereadores e os setores da Administração, 
medindo 12x28cm._______________________
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placas em 
PVC de 2mm, para numeração dos gabinetes 
dos Vereadores, medindo lOxIOcm.__________
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placa em 
PVC de 2mm, com informativos para o publico 
que utilizam o Plenário da Câmara, medindo 50 
x 60cm._____________ ______________

’ CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placas em
PVC de 2mm de espessura, com as seguintes 
identificações: "NÃO ESTACIONE NESTE 
LOCAL", "ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO 
PARA MOTOCICLETAS", “PROIBIDO FUMAR", 
“GALERIA JOÃO BATISTA MIRANDA', 
“PLENÁRIO WALTER JORGE DOS SANTOS", 
medindo 40 x 20cm. ______________
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placa em 
PVC adesivado medindo 1.40 X 0,94m com 
moldura em madeira, protegida por vidro de 
2mm de espessura. A placa deverá conter as 19 
fotografias dos Vereadores eleitos (2021/2024).
Placa de estacionajnento em polietileno

•* 7AMUNICi^bOE SIMÕES FILHO 
-eloso Rosa t Almeida do Ca'mr,

ÓNW l-iNrai OE SIMCfS FIlHO 
tonnWfi'res Almeida
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05

12
10.000,00100 100,00UND

13 1.080,0020 54,00UND

14
7,900,002.000 3,95UND

15
2.000,0010.000 0,20UND

16
2.180,005,45UND 400

17 0,12 2.400,00UND 20.000

18
12.250,002,45UND 5.000

19

22.450,0044,90500UND

20

11.670,0038,90UND 300

21
8.950,001,79UND 5.000

22
4,350,001,453.000UND

23
1,093.000UND

Valor Total de R$ 89.926,20 (oitenta e

Wí

frü/COPEI
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tove mil novecentos e vinte e seis reais e vinte centavos).
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contendo a identificação de nomes (Presidente, 
Vice-Presidente, 2o Secretário, Io Secretário, 2o 
Vice-Presidente) medindo 20 X 40cm (largura X 
altura). _____________ _______ _
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de faixas 
informativas com açOes da Câmara Municipal 
dos Vereadores, medindo 3mx70cm cada._______
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de banner em 
lona PVC, impressão 4x0, medindo 100x80cm. 
CONFECÇÃO dê informativo da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com 04 páginas 
15x21 cm - Impressão 4x4 colorida, formado 
fechado - Papel couchê brilho 90gr;____________
CONFECÇÃO de panfletos, formato 15x21, 
impresso em papel couchê brilho 115gr - 
Impressão 4x4 colorida.______________________
CONFECÇÃO de bloco de anotação com 100 
folhas - Impressão 1x0 - Papel 75gr - Com o 
timbre da Câmara Municipal de Simões Filho;
CONFECÇÃO de cartão de visita 4x1 em papel 
couchê 300gr com Verniz UV total na frente; 
CONFECÇÃO de convite para eventos em papel 
fotográfico 230gr. Impressão em 4x4 com 
envelope colorido de papel de alta alvura 90gr; 
CONFECÇÃO de livros da Lei Orgânica do 
Município, com 78 páginas 15x21 cm - 
Impressos em formato fechado 1x1 colorido - 
Papel Off-set 75 gr. Capa 4x0 colorida, impressa 
em papel couchê fosco 250gr;________________

’ CONFECÇÃO de livros do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Simões Filho, com 68 
páginas 15x21 cm - Impressos em formato 
fechado 1x1 colorido - Papel Off-set 75 gr. Capa 
4x0 colorida, impressa em papel couchê fosco 
250gr; ___________________________ ____

’ CONFECÇÃO de envelope saco tamanho
24x34cm - Impresso em 4x4 colorido com 
timbre da Câmara Municipal de Simões Filho - 
Papel de alta alvura 90gr;_______________

' CONFECÇÃO de envelope meio saco tamanho 
24x17cm - Impressão em 4x4 colorido com 
timbre da Câmara Municipal de Simões Filho - 
Papel de alta alvura 90gr;_______________
CONFECÇÃO de envelope para carta, tamanho 
padrão - Impressão em 4x4 colorido com timbre 
da Câmara Municipal de Simões Filho - Papel 
de alta alvura 90gr;

VALOR TOTAL

CAMARA MUNtlXx DE SiMÔtS FILHO 

Yuri Veloso Rosa eAlmeiOa do Caimo 
Pu^tiOaiOi’Et

35
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EXECUÇÃO CONTRATUAL:

PERÍODO:

CONTRATADA:
FISCAL DO CONTRATO:

ENDEREÇO CÂMARA:

PR. ADM. 054/2022 - CARTA CONVITE 005/2022 - CONTRATO XXX/2022

, DEMANDA SOLICITADA ,
DATADATAN°

MATERIAIS/SERVIÇOS

OBSERVAÇÕES:

—

ESTADO DA BAHIA
8*/ CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
ík DIRETORIA ADMINISTRATIVA

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROVIDENCIAS 
ADOTADAS

CAHAWIlX
Bonna

Mejí

iDfSÜIÒfSfllHO 
•es Almeida 
te COPEI

CNPJ: 05.829.174/0001-85___________
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:
TELEFONE RESPONSÁVEL:
E-MAIL RESPONSÁVEL: ________

£
2^

2
£ 
5

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO _
VIGÊNCIA CONTRATUAL?

ANEXO II -----
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

CAMARA MUNICP^ DE SIMÕES FUHO 
Yun Veloso Rosa a A'n-iZ-a so Cínso 
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ASSINATURA/MATRÍCULA/CARÍMBÒ 
DO RESPONSÁVEL CONTRATADA:

COTTRÍ=SCALDO

OBJETO: Prestação de serviços de confecção e instalação de 
adesivos, placas de identificação, sinalização e material 
gráfico, com o fornecimento de toda mão de obra e insumos 
necessários para atender às necessidades da Câmara 
Municipal de Simães Filho. _____ __________________
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HOMOLOGAÇÀO

EXTRATO DE CONTRATO
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A Câmara Municipal de Simões Filho loma publico o resumo Oo sogumle contrato de serviços: Processo 
Administrativo n° OS-WOJl: CARTA CONVITE n° 005/2022 - Objeto: Prestação Ce serviços de confecção e 
instalação du adesivos, placas de identificação, sinalização u malenal gráfico, corn o lomedmonto de toda 
mão de obre e insumos necessários paru atender âs necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho; 
Empresa COnlratada INFORMÁTICA IRMÀOS JUNTOS LTDA; CNPJ n» 05.829.171/0001-85: Valor global 
do RS 89.926,20 (oitenta o novo mil novecentos o vinte o sois roais o vinte centavos); Contrato n" 026/2022; 
Data da assinalara: 25I0ÍJ2022-. Vigéncia:25/05/2022 a 24/05/2023 Dotação: OrgâoAJnidadir 01.01.001 - 
Câmara Municipal de Simões Filho; Atividade: 01.031.001.2.001 - Geslâo das Açõos das Atividades da 
Câmara: Elemento de despesa 33.90.39.07 - Serviços Gráficos. Erivaldo Cosia dos Santos - Presidente 
da Câmara Municipal. Simões Filho-BA. 07 de junho de 2022.

v1
17

A Câmara Municipal de Simões Filho homologa o resultado do Processo Administrativo n’ 054/2022: 
CARTA CONVITE n° 005/2022 • Objeto: Preslaçâo de serviços de confecção e instalação de adesivos, 
placas do Identificação, sinalização o matonal gráfico, com o fornecimento do toda mâo do obra o insumos 
nocossârios para atender ás nocossldados da Câmara Municipal do Slmôos Filho. Empresa contratada: 
INFORMÁTICA IRMÁOS JUNTOS LTDA. CNPJ n" 05.829.174/0001-85; Valor global do RS 89.926.20 
(oitenta o nove mil novecentos e vinte o sois reais e vinte centavos); Erivaldo Costa dos Santos - Presidente 
da Câmara Municipal Simões Filho-BA. 07 de junho de 2022.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO

Fica retificada a ementa do CONTRATO INICIAL n° 026, de 25/05/2022, da seguinte forma

Onde se lê:

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço 
na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho-Bahia, e inscrita no CNPJ/MF sob o n0 13.612.270/0001- 
03 doravante denominada simplesmente "CONTRATANTE", neste ato representado por seu Presidente, 
Sr. ERIVALDO COSTA DOS SANTOS, homologa a solicitação de atualização de dados formulado 
através do protocolo n° 000623/2022, datado de 28/09/2022, referente ao CONTRATO INICIAL n° 026, 
de 25/05/2022, que se regerá pela Lei Federal n° 8 666/93, com as alterações introduzidas 
posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DIÁRIO s OFICIAL
I'.tMtlK HI AKTI’U llf MHftfS flUM

O presente Instrumento contratual tem como objetivo a alteração do CONTRATO INICIAL registrado e 
publicado através no Diário Oficial da Câmara Municipal de Simões Filho, na Edição n° 1,615, Caderno II, 
no dia 27/06/2022. por parte da Administração, tendo como objeto a prestação de serviços de confecção 
e instalação de adesivos, placas de identificação, sinalização e material gráfico, com o fornecimento ce 
toda mão de obra e insumos necessários para atender ás necessidades da Câmara Municipal de Simões 
Filho.
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TERMO DE APOSTILAMENTO n° 00172022 DO 
CONTRATO N° 026/2022, CELEBRADO ENTRE A 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A 
EMPRESA INFORMÁTICA IRMÃOS JUNTOS LTDA.

"A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público 
interno, ccm endereço na Praça da Biblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba, inscrita no 
CNPJ n” 13,612.270/0001-03, neste ato representado por seu Presidente ERIVALDO 
COSTA DOS SANTOS, doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa 
INFORMÁTICA IRMÃOS JUNTOS LTDA. CNPJ n“ 05.829.174/0001-85, situado a 
Rua do Colégio Padre Luís Palmeira, 25 - Loja 03 - Centro, Simões Filho-BA neste 
ato representado na forma dos seus Estalutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. 
LUIS GUILHERME DE SÁ, portador do documento de Identidade n° 0355204731 e 
CPF n° 453.367 415-15, aqui denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
instrumento, autorizado pelo despacho constante do Processo Administrativo n0 
054/2022 Nota de Empenho n0 91/2022, referente a Carta Convite n° 005/2022, que 
regerá pela Lei 8.666/1993; Decreto Federal no 3.555/2000 e pelo Decreto Municipal 
n" 1.073/2007 e legislação pertinente, aplicado supletivamente as disposições de 
direito privado e os princípios da teoria geral do Contrato, meÚlante as Cláusulas e 
condições seguintes;' A \

(P
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Leia-se:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

<s>

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

I

■ DIÁRIO ® OFICIAL
ClNtRi III KIHÔLS II MIO

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba, inscrita no 
CNPJ n0 13.612.270/0001-03, neste ato representado por seu Presidente ERIVALDO 
COSTA DOS SANTOS, doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa M 
TECH - INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ n’ 
05.829.174/0001-85, situado na Travessa Jean Defense, 120 - Engenho Novo - 
Simões Filho/BA - CEP 43.700-00, neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. JHONATA DOS SANTOS MOURA, 
portador do documento de Identidade n° 14.784.773-77 e CPF n° 862.740.565-48, 
aqui denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento, autorizado 
pelo despacho constante do Processo Administrativo n0 054/2022, Nota de Empenho 
n° 91/2022, referente a Carla Convite n° 005/2022, que regerá pela Lei 8.666/1993. 
Decreto Federal n° 3 555/2000 e pelo Decreto Municipal n° 1.078/2007 e legislação 
pertinente, aplicado supletivamente as disposições de direito privado e os princípios 
da teoria geral do Contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

ERIVALDO C<&&TÂ\DOS SANTOS - Presidente 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Ficam mantidas e ratificadas, a qualidade, o atendimento, a quantidade e a mesma conta de 
recebimento, em seu inteiro teor e todas as demais CLAUSULAS e condições do contrato originário, não 
modificadas por este Termo de Apostilamento.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO providenciará a publicação resumida do presente Termo, 
que é condição Indispensável pora sua eficácia, no Diáfio Oficial da Câmara Municipal de Simões Filho, 
consoante ao que dispõe o art. 61. Parágrafo Único, da Lei n° &666/93, ressalvado o disposto no art. 26 
desta Lei. \

SimõesXjlho/Ba, 24 de outyfcró de 2022.
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 026/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Elemento de Despesa: 33.90.39.07 - Outros Serviços de Terceiros /Pessoa Jurídica - Serviços Gráficos

I

As despesas para o pagamento desta prorrogação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 

a seguir especiliçada:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;

Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 

026/2022, sujeitando-se es partes ás normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 21 ce junho de 1993, e ãs 

seguintes cláusulas:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Edição 1.8951 Ano 2023
27 de junho de 2023

Página 333

Certificação Digital: B42MMEVP-N7M0FBHG-ZGJKERYS-WDSGWITV

Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ■ ICP Brasil

Camara Municipal
SIMÕES FILHO

(
•i%

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n» 

13.612.270/0001-03, com endereço r:a Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, 

neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro 

portador do RG n°. 06.608.322-24 SSP-BA, Inscrito no CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72, residente e 

domiciliado em Simões Filho - Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa M 
TECH INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ n° 05.829.174/0001-35, situado a 

Travessa Jean Defense n» 120 - Engenho Novo - Simões Filho/8a, neste ato representado na forma dor. 

seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. JHONATA DOS SANTOS MOURA, portador do R.G. n° 

14.784.773-77, inscrito no CPF/MF sob o n° 862.740.565-48, doravante denominada CONTRATADA, para 

efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL, nos termos do art. 57, 

inciso 11, § P da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

O presente tenno aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa M.TECH INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 

VISUAL LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada nos serviços de confecção e instalação 

de adesivos, placas de identificação, sinalização e material gráfico, com o fornecimento de toca mão de obra 

e insumos necessários para atender a Câmara Municipal de Simões Filho, firmado em 25/05/2022, nos 

termos previstos em sua Cláusula Quinta - PRAZO CONTRATUAL.

V1

https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

O valor global deste contrato para o período aditivado é de R$ 89.926,20 (oitenta e nove mil e novecentos e 

vinte seis reais e vinte centavos).

Edição 1.895 / A no 2023
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CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A alteração contratual de que se trata este instrumento é baseada no art. 57, inciso II, § 1» da Lei 8.666/93, 
sendo válida e legal.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 
inclusive cm caso de realização de novo processo de contratação ou lidtatório para o mesmo objeto, 

hipótese em que não ensejará qualquer tipo de Indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo 

presente Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas.

10

Câmara Municipal 
SIMÕES FILHO
---------- KXI3B3----------

Simões Filho - Bahia, 23 de maio de 2023.

—
Devaldo Soares de Souza
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA - CONTRATANTE

dhonata dos Santos Moura b'

M TECH - INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:

11222(01^

[Áw. l /Xws-lÁc íÂ V-VV'IA 

CPF: Í,J6.5’ii dSS-CH

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato, passando a viger e a produzir seus 
efeitos a partir de 25 de maio de 2023 até 24 de maio de 2024.

https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/


ANEXO ÚNICO DO 1° TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 026/2022.

ITENS QTDE

1
UND 50 4.50 225,00

2
UND 40 2,00 80,00

3
79,2033 2,40

4
UND 04 5,00. 20,00

5
03 5,00 15,00

6

UND 52 10,00 520,00

7
UND 19 3,00 57,00.

8

UND 7Ol0O01 70,00

9

UND 07 20,00

 3
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140,00.

■__________ - -  ! UND
CONFECÇÃO E INSTÁLAÇAO de placas em PVC
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

S7 SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

EXCLUSIVO
"PROIBIDO
BATISTA l

PARA 
FUMAR", 

MIRANDA",

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
-------- ■ --------

r»1

I -

de 2min, para sinalização dos gabinetes dos 
Vereadores e os setores da Administração, 
medindo 12x28cm.____ _____________
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO’ de placas êm~PVC 
de 2mm, para numeração dos gabinetes dos 
Vereadores, medindo IQxlOcm. _______
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placa em PVC de 
2mm, com informativos para o publico que 
utilizam o Plenário da Câmara, medindo 50 x 
60cm. ________________
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placas em"PVC 
de 2mm de espessura, com as seguintes 
identificações: "NÃO ESTACIONE NESTE LOCAL", 
"ESTACIONAMENTO 
MOTOCICLETAS", 
"GALERIA JOÃO 
"PLENÁRIO WALTER JORGE DOS SANTOS", 
medindo 40 x 20cm. _______

DESCRIÇÃO APR
’ CONFECÇÃO E INSTAlAÇÃiF le adesiíos 

informativos para cadeiras do plenário, medindo' 
24cm cada.   __________
CONFECÇÃO É"" INSTALAÇÃO de adesivos 
informativos para identificação de veículos dos 
Vereadores, medindo IQxlOcm cada.  
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos 
informativos para as diversas salas e gabinetes 
dos Vereadores, medindo 15xi5cm cada. UND
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos de 
sinalização para os quadros elétricos existentes

.nas dependências da Câmara, medindo 8x28cm. 
CONFECÇÃO E instalação" de adesivos de 
sinalização para os bebedouros existentes nas 
dependênciasda Câmara, medindo 15x20cm.

OBJETO: Prestação de serviços de confecção e instalação de adesivos, placas de identificação, 
sinalização e material gráfico, com o fornecimento de toda mão de obra e Insumos necessários para 
atender às necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho.

 

f1! I

VALOR I VALOR
UNITÁRIO TOTAL

https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/


10

01 120,00 120,00

11

UNO 20,00 100,00

12
UNO 100 100,00 10.000,00

13
UND 20 54,00 1.080,00

14

UND ? ono 3,95 7.900,00

15
UND 10.000 0,20 2.000,00

16
UND 400 5,45 2.180,00

17
UND 20.000 0,12 2.400,00

18
12.250,00'UND 5.000 2,45

19

UND 500 44,90

20

UND 300 38,90

21

UND 5.000 8.950,00

 4
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22.450,00
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

' CONFECÇÃO É”lNSTALAÇAÕ”dê placa êrn~PVC ' 
adesivado medindo 1.40 X 0,94m com moldura 
em madeira, protegida por vidro de 2mm de 
espessura. A placa deverá conter as 19 
fotografias dos Vereadores eleitos (2021/2024). UND 
Placa de estacionamento em polietiíeno 
contendo a identificação de nomes (Presidente, 
Vice-Presidente, 2o Secretário, 1° Secretário, 2° 
Vice-Presidente) medindo 20 X 40cm (largura X 
altura).
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de "fãixãs 
informativas com ações da Câmara Municipal 
dos Vereadores, medindo 3mx70cm cada,  
CONFECÇÃO E ÍNSTALAÇAO de banner em lona

. PVC, impressão 4x0, medindo 100x80cm.______
CONFECÇÃO de informativo da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com 04 páginas 
15x21cm - Impressão 4x4 colorida, formado 
fechado - Papel couchê brilho 90gr;__
CONFECÇÃO de panfletos, formato 15x21, 
impresso em papel couchê brilho 115gr - 
Impressão_4x4 colorida. _____________
CONFECÇÃO de bloco de anotação com 100 
folhas - Impressão 1x0 - Papel 75gr - Com o 
timbre da Câmara Municipal de Simões Filho; 
CONFECÇÃO de cartão de visita 4x1 em papel 
couchê 300gr com Verniz UV total na frente;
CONFECÇÃO de convite para eventos em papel 
fotográfico 230gr. Impressão em 4x4 com 
envelope colorido de papel de alta alvura 90gr; 
CONFECÇÃO de livros da Lei Orgânica do 
Município, com 78 páginas 15x21cm - Impressos 
em formato fechado 1x1 colorido - Papel Off-set 
75 gr. Capa 4x0 colorida, impressa em papel 
couchê fosco 250gr;
CONFECÇÃO de livros do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Simões Filho, com 68 
páginas 15x21cm - Impressos em formato 
fechado 1x1 colorido - Papel Off-set 75 gr. Capa 
4x0 colorida, impressa em papel couchê fosco 
250gr; ________________________
CONFECÇÃO de envelope saco tamanho 
24x34cm - Impresso em 4x4 colorido com 
timbre da Câmara Municipal de Simões Filho - 
Papel de alta alvura 90gr;_________________

https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
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UND 3.000 1,45 4.350,00

23

UND 3.000 1,09

 

Valor Total de R$ 89.926,20 (oitenta e nove mil novecentos e vinte e seis reais e vinte centavos).

 5
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3.270,001
89.926,20

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Edição 1.895 / Ano 2023
27 de junho de 2023
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Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
--------Kxno-------

■■

CONFECÇÃO de envelope meio saco tamanho 
24xl7cm - Impressão em 4x4 colorido com 
timbre da Câmara Municipal de Simões Filho - 
Papel de ajta alvura 90gr;   
CONFECÇÃO de envelope para carta, tamanho 
padrão - Impressão em 4x4 colorido com timbre 
da Câmara Municipal de Simões Filho - Papel de 
alta alvura 90gr;  

VALOR TOTAL

'i\
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EXTRATO TERMO ADITIVO No 001/2023

EXTRATO DO 1o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 026/2022.

VIA J
Edição 1.866 / Ano 2023

24 de maio de 2023
Página 3
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
----------KD3ZI----------

I

íS-

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do 1° Termo Aditivo de Prazo; Processo 
Administrativo n° 6249/2023, referente ao Contrato n° 026/2022; Empresa contratada: M TECH 
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA; CNPJ n° 05.829.174/0001-85; Objeto: contratação de 
empresa especializada nos serviços de confecção e instalação de adesivos, placas de identificação, 
sinalização e material gráfico, com o fornecimento de toda mão de obra e insumos necessários para atender 
a Câmara Municipal de Simões Filho. O valor aditivado é de R$ 89.926,20 (oitenta e nove mil e novecentos 
e vinte seis reais e vinte centavos); Data da assinatura: 23/05/2023; Vigência: 25/05/2023 a 24/05/2024; 
Dotação: Órgão/Unidade: 01.01.001; Atividade: 01.031.001.2.001; Elemento de Despesa: 33.90.39.07. 
Devaldo Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 24 de maio de 2023.

https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
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SEGUNDO ADITAMENTO CONTRATUAL

i

1

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 
prestação de serviço n° 026/2022, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 054/2022, 
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO c a empresa M TECH INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL 

LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção e instalação 
de adesivos, placas de identificação, sinalização e material gráfico, com o fornecimento de toda mão de obra e 
insumos necessários para atender às necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, firmado em 
25/05/2022, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta - PRAZO CONTRATUAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada no QDD 2024:

Órgão/Unldade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho /
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos / (
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.07 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica / Serviços Gráficos 
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos j '

I.

I

*

1'

1

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 
ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador do 
RG n°. 06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões 
Filho - Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária M TECH 
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ n° 05.829.174/0001-85, situado a Travessa Jean 

Defense, n° 120 - Engenho Novo - Simões Fllho/BA, neste ato representado na forma dos seus 

Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. JHONATA DOS SANTOS MOURA, portador(a) do R.G. n° 
14.784.773-77, inscrlto(a) no CPF/MF sob o n° 862.740.565-48, doravante denominada CONTRATADA, para 
efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL, nos termos do art. 57, inciso 
II, § 2° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

SEGUNDO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°. 026/2022, 
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA M TECH INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA.

í
■■

Gr

< « 1



Simões Filho - Bahia, 27 de março de 2024.

TESTEMUNHAS:

2

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO ,

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo subscritas.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 
inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese em 
que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 57, inciso II, cjc § 2° da Lei 8.666/93.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

á O

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a produzir seus efeitos a partir 
de 25 de maio de 2024 até 24 de maio de 2025.

; ajl 
í íi.l.u
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA

DEVALDO SOARES DE SOUZA

/ / / / / í1
/ M TECH INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

JHONATA DOS SANTOS MOURA

x a
/ <

%

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantêm-se inalterados os valores pactuados estimados no Importe global de R$ 89.926,20 (oitenta e nove mil e 
novecentos e vinte seis reais e vinte centavos) para o período aditivado.

%
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ITENS APR QTDE

l
UND 50 225,00

2
UND -0 2,00 80,00

3
UND 33 79,20

4
UND 04 20,00

5
UND 5,0003 15,00

6í
UND 52 10.00 520,00

!■

57,00UND 19 3,00

UND 01 70,00 70,00

9

UND 07 20,00 140,00

10

120,00120,00UND 01

11
20,iUND 05

■

í.

2/40

5,00

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

j
í

II

ANEXO ÚNICO DO 2” TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N° 026/2022

I 
r

3
-
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O^ETO: Pre5ta<^° de serv'ços de confecção e Instalação de adesivos, placas de identificação, sinalização e material 
grafico, com o fornecimento de toda mão de obra e Insumos necessários para atender ás necessidades da Câmara 
Municipal de Simões Filho.

DESCRIÇÃO

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos Informativos 
; para cadeiras do plenário, medindo 24cm cada._______

CONFECÇÃO É INSTALAÇAO de adesvos informativos 
para identificação de veículos dos Vereadores, medindo 
IQxlOcm cada.________ _______________
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de adesivos informativos 
para as diversas salas e gabinetes dos Vereadores, 
medindo 15xl5cm cada.  
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de adesivos de sinalização 
para os quadros elétricos existentes nas dependências 
da Câmara, medindo Sx28cm. _
CÕNFÉCÇAÕ E INSTALAÇAO de adesivos de sinalização 
para os bebedouros existentes nas dependências da 
Câmara, medindo 15x20cm.  ___
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de placas em PVC de 2mm, 
para sinalização dos gabinetes dos Vereadores e os 
setores da Administração,^medindo 12x28cm.
CONFECÇÃO Ê INSTALAÇÃO de placas em PVC de 2mm,

7 para numeração dos gabinetes dos Vereadores,
medindo IQxlCcm._____________________

■ CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de placa em PVC de 2mm,
8 , com Informativos para o publico que utilizam o Plenário

da Camara, medindo 50 x_60cm._____  _________
" CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de placas em PVC de 2mm 

de espessura, com as seguintes identificações: "NÃO 
ESTACIONE NESTE LOCAL", "ESTACIONAMENTO 
EXCLUSIVO PARA MOTOCICLETAS", "PROIBIDO 
FUMAR", "GALERIA JOÃO BATISTA MIRANDA", 
"PLENÁRIO WALTER JORGE DOS SANTOS", medindo 40 
_x20cm.  _____
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de placa em PVC adesivado 
medindo 1.40 X 0,94m com moldura em madeira, 
protegida por vidro de 2mm de espessura. A placa 
deverá conter as 19 fotografias dos Vereadores eleitos 
(2021/2024).________________ _______________
Placa de estacionamento em políetileno contendo a 
identificação de nomes (Presidente, Vice-Presidente, 2° 
Secretário, Io Secretário, 2° Vice-Presidente) medindo 
20 X 40cm (largura X altura). _____________ I

11

100,00
3
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12
UND 100 100,00 10.000,00

13
UND 20 54,00 1.080,00

14
UND 2.000 3,95 7.900,00

UND 10.000 0,20 2.000,00

16
UND 400 5,45 2.180,00

17
UND 20.000 0,12 2.400,00

18
UND 5.000 2,45 12.250,00

19

UND 500 44,90 22.450,00

20

UND 300 38,90 11.670,00

21
UND 5.000 8.950,001,79

22
4.350,00UND 3.000 1,45

23
3.270,00UND 3.000 1,09

VALOR TOTAL 89.926,20

Valor estimado total de R$ 89.926,20 (oitenta e nove mil novecentos e vinte e seis reais e vinte centavos).

4

 ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICrTAÇÕES E COMPRAS

, J

■gCONFECÇÃO^ E INSTALAÇAO de faixas informativas com 
ações da Câmara Municipal dos Vereadores, medindo 
3mx70cm_cada.  
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de banner em lona PVC, 
impressão 4x0, medindo 100x80cm.______________
CONFECÇÃO de informativo da Câmara Municipal de 
Simões Filho, com 04 páginas 15x21cm - Impressão 4x4 
colorida, formado fechado - Papel couchê brilho 90gr; 
CONFECÇÃO de panfletos, formato 15x21, impresso em 
papel couchê brilho 115gr - Impressão 4x4 colorida. 
CONFECÇÃO de bloco de anotação com 100 folhas - 
Impressão 1x0 - Papel 75gr - Com o timbre da Câmara 
Municipal de Simões Filho;_____________________
CONFECÇÃO de cartão de visita 4x1 em papel couchê 
300gr com Verniz UV total na frente; ____________
CONFECÇÃO de convite para eventos em papel 
fotográfico 230gr. Impressão em 4x4 com envelope 
colorido de papel de alta alvura 90gr;______________
CONFECÇÃO de livros da Lei Orgânica do Município, com 
78 páginas 15x21cm - Impressos em formato fechado 
1x1 colorido - Papel Off-set 75 gr. Capa 4x0 colorida, 
impressa em papel couchê fosco 250gr; _ _____
CONFECÇÃO de livros do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com 68 páginas 15x21cm - 
Impressos em formato fechado 1x1 colorido - Papel Off
set 75 gr. Capa 4x0 colorida, impressa em papel couchê 
fosco 250gr;___________ _____________ _______
CONFECÇÃO de envelope saco tamanho 24x34cm - 
Impresso em 4x4 colorido com timbre da Câmara 
Municipal de Simões Filho - Papel de alta alvura 90gr;
CONFECÇÃO de envelope meio saco tamanho 24xl7cm 
- Impressão em 4x4 colorido com timbre da Câmara 
Municipal de Simões Filho - Papel de alta alvura 90gr; 
CONFECÇÃO de envelope para carta, tamanho padrão - 
Impressão em 4x4 colorido com timbre da Câmara 
Municipal de Simões Filho - Papel de alta alvura 90gr;

•íl
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JHONATA DOS SANTOS MOURA

OSMAR ANTONIO JESUS MOURA
KATIANE OLIVEIRA DOS SANTOS

CRUZ DAS ALMAS BA 16-01-2001
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2024

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2024, AO CONTRATO N° 026/2022.

DIARI9 IFWIÂL

Certificação Digital: SBIRGG9P-I4JMFEHJ-WDDVBTHV-XRKJ3DTI 

Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Edição 2.188 / Ano 2024 
03 de abril de 2024

Página 10

-n

c

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do Termo Aditivo de Prazo n° 002/2024; 
Processo Administrativo n° 1538/2024, referente ao Contrato n° 026/2022; Empresa contratada: M TECH 
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA; CNPJ n° 05.829.174/0001-85; Objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de confecção e Instalação de adesivos, placas de 
identificação, sinalização e material gráfico, com o fornecimento de toda mão de obra e insumos 
necessários para atender às necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho-BA. O valor aditivado é de 
R$ 89.926,20 (oitenta e nove mil e novecentos e vinte seis reais e vinte centavos); Data da assinatura: 
27/03/2024; Vigência: 25/05/2024 a 24/05/2025; Dotação: Ôrgâo/Unidade: 01.01.001; Atividade: 
01.031.001.2.001; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.07; Fonte de Recurso: 1.500. Devaldo Soares de Souza 
- Presidente da Câmara Municipal de Simões Fllho/BA, 03 de abril de 2024.

I

e r

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
--------- mxa----------

https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
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Simões Filho, 15 de maio de 2025.í

TSehhor Piretor:
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empresa M Tech Informática e Comunicação Visual Ltda. Contratação de empresa especializada nos 
serviCos de confecção e instalação de adesivos, placas de identificação, sinalização e material grafico,

Câjnára Municipal de Simões Filho.
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b) A dotação orçamentária para a despesa será:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.07 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

jurídica
Subelemento de Despesa: 3.3.90.39.63 - Serviços Gráficos e Editoriais

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

T Atenciosamente p /

-. I; ■ .
Maria de Fátima da Si|va Guache Pattas

TÉC. CONTABILIDADE

Matricula n° 033.032

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br'1 1 '
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA FINANCEIRA
COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de dotação 

orçamentária, informo que a despesa tem adequação orçamentária anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o 
exerçíçio financeiro de 2025, sendo constatada a existência de dotação orçamentária conforme 

abaixo:

a) Valor Reservado: R$ 89.926,20 (oitenta e nove mil, novecentos e vinte e seis reais e vinte 

centavos) para esta contratação.

Processo Administrativo: n° 6583/2025
Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira

Diretoria Administrativa
Prorrogação-da vigência contratual referente ao contrato n° 026/2022,-firmado-eom-a 

empresa M Tech Informática e Comunicação Visual Ltda. Contratação de empresa especializada

ÍT- o fornecimento de toda mão de obra e insumos necessários para atender às necessidades da 
«

http://www.camarasimoes.ba.gov.br
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Simões Filho- BA, 16 de maio de 2025.

Processo Administrativo: n° 6583/2025

TECHMa empresacom

Senhor Presidente,

sos

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Origem: Diretor Administrativo

Destino: Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho 

Assunto: Prorrogação da vigência contratual 

INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.

Considerando que esta Casa Legislativa firmou o Contrato N° 026/2022 com a 
empresa M TECH INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA em 25.05.2022, 

posteriormente foi firmado o Termo Aditivo n° 001/2023 e 002/2024 cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção e 

instalação de adesivos, placas de identificação, sinalização e material gráfico, com 

o fornecimento de toda mão de obra e insumos necessários para atender a Câmara 
Municipal de Simões Filho, venho por meio desta, informar a Vossa Excelência que 

o contrato em questão deve ser analisado para o fim de promover instrumento 

aditivo de prorrogação contratual, tendo em vista a necessidade da continuidade da 

execução contratual descrita, que é de natureza continuada, necessária ao bom 

andamento das atividades precípuas desta Administração, não havendo 

razoabilidade para a realização de novo procedimento de contratação. Ademais, 

durante a vigência contratual, as necessidades da Câmara têm sido atendidas, até o 

presente momento.

‘í

Isto posto, cabe salientar que a referida empresa nos encaminhou, no dia 

12/05/2024, uma carta com manifestação de intenção na prorrogação do contrato 

mantendo a renovação sem reajuste e nas mesmas condições e valores atuais do 

contrato firmado, conforme anexo. Nesta, a empresa mantém inalteradas as/Iemâis 

cláusulas pactuadas inicialmente; os preços contratados permanecem
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Atenciosamente,

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

EUDSON CÈRQUEIRA DA SILVA 

Diretor Administrativo

%

Resta deixar consignado que a empresa demonstrou sua habilitação jurídica e 

regularidade fiscal, conforme já autenticadas em anexo. Dessa forma, solicito a 
Vossa Excelência às providências necessárias, encaminhando a Minuta de Termo 

Aditivo a ser firmada, se assim entender conveniente.

para a Administração e a proposta apresentada pela empresa M. TECH 
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA está adequada para o preço de 

mercado; existe disponibilidade orçamentária para fazer frente às despesas; 

inexistem encargos contratuais superiores aos já pactuados; possibilita-se a 

execução contratual e a renovação em apreço não ocasiona transfiguração do 

objeto originalmente contratado. Com isso, se pretende preservar o princípio e 

eficiência dos serviços públicos.



DIRETORIA ADMINISTRATIVA

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Prezado(a) Senhor(a) representante da empresa M TECH INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.

Setor de Licitação e Contratos.

<licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br>
<comercial@mtechin(or.com.br>
07/05/2025 10:40

RENOVAÇÃO CONTRATUAL
De 
Para 
Data 
Prioridade Alia

Informamos que o contrato número 026/2022 e termo aditivo 002/2024, objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção e instalação de 
adesivos, placas de identificação, sinalização e material gráfico, com o fornecimento de toda mão de obra e Insumos necessários para atender às necessidades da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA, VENCERÁ EM 24/05/2025. Desse modo, para que o referido não perca sua continuidade, solicitamos que esta empresa nos envie um comunicado 
manifestando o seu Interesse, ou não, em prorrogar o prazo, o mais rápido possível para que possamos tomar as medidas decorrentes. A comunicação deverá ser endereçada ao 
Diretor Administrativo da Câmara o Sr. Eudson Cerqueira da Silva.

j

mailto:licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br
or.com.br


arm
À

Câmara municipal de Simões Filho

Att: Sr Eudson Cerqueira da Silva - Diretor Administrativo

Na oportunidade, renovamos nossos votos de apreço e consideração.

Atenciosamente.

JHONATAS DOS SANTOS MOURA

M TECH INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - CNPJ 05.829.174/0001-85
CONTATO - (71) 99643-7655 / (11) 91629-0215
E-MAIL-COMERCIAL@MTECHINFOR.NET

O

Documento assinado digitalmentc
Wh JHONATA OOS SANTOS MOURA

y '-'•M Data: 12/05/202519:18:22-0300
Verifique em httpsif/valiOar,ili.gov.br

Informamos que a empresa M-TECH INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ n° 
05.829.174/0001-85, localizada na Travessa Jean Defense, 120-Engenho Novo - Simões Filho- 
Ba, tem interesse em aditivar o prazo do contrato n° 026/2022 que foi assinado com a Câmara 
Municipal de Simões Filho, em 25/05/2022, por igual período e nas mesmas condições 
pactuadas.

Simões Filho, 12 de Maio de 2025

mailto:E-MAIL-COMERCIAL@MTECHINFOR.NET
ili.gov.br
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98228232 em 26/08/2022
Protocolo 225144395 de 25/08/2022
Nome da empresa M TECH - INFORMÁTICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA. NIRE 29202607580
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 71479320436717
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/08/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

CLÁUSULA PRIMEIRA
A sociedade que gira sob o nome empresarial INFORMÁTICA IRMÃOS JUNTOS LTDA, girará, a 
partir desta data, sob o nome empresarial M TECH - INFORMÁTICA E COMUNICACAO 
VISUAL LTDA. e adotando o nome fantasia M TECH INFORMÁTICA.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial INFORMÁTICA IRMÃOS JUNTOS LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE: 29.202.607.580. com sede Rua do Colégio Padre Luis Palmeira, 25, Loja 03, 
Centro, Simões Filho/BA, CEP: 43.700-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF: 05.829.174/0001- 
‘5, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei 
’ 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA
A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DF 
INFORMÁTICA;
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO- 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
VIDEO;
COMÉRCIO VAREJISTA
ELETROELETRÔNICOS
COMUNICAÇÃO;
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;
■’OMÉRCIO VAREJISTA DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA;

DMÊRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADOS DE PEÇAS 
ELETROELETRÔNICOS DE INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 
DOMIS ÁNITARIOS;

SONIA DOS SANTOS FAUSTINO DE SÁ, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascida em 29/03/1966, casada cm comunhão universal de bens, professora, 
CPF/MF: 400.391.535-68 e Carteira de Identidade: 02.350.269-05 SSP/BA, 
residente c domiciliada na Rua Pastor Gabino Trigo Pazzo, 17, Casa^ 
Centro, Simões Filho/BA, CEP: 43.700-000, BRASIL.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE/^' 
INFORMÁTICA IRMÃOS JUNTOS LTDA /F

CNPJ/MF: 05.829.174/0001-85 Í 3 l'

LUIS GUILHERME DE SÁ, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
15/07/1967, casado em regime de comunhão universal de bens, técnico em 
informática, CPF/MF: 453.367.415-15 e Carteira de Identidade. 03.555.047- 
31 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Pastor Gabino Trigo Pazzo, 17, 
Casa, Centro, Simões Filho/BA, CEP: 43.700-000, BRASIL.

—------ p

•r

ESPECIALIZADOS DE PEÇAS 
PARA USO DOMÉSTICO,

ACESSÓRIOS PARA
INFORMÁTICA E

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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CNAE FISCAL 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
7311-4/00 - agências de publicidade 
7319-0/02 - promoção de vendas 
7319-0/99 - outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
9511- 8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
9512- 6/00 - reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
9521-5/00 - reparação c manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal 
doméstico 
5912-0/99 - atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão 
não especificadas anteriormente
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
3299-0/03 - fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
3299-0/04 - fabricação de painéis e letreiros luminosos 
3314-7/09 - manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos 
não-elctrônicos para escritório
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
'752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

_ comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e753-9/00 
video
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

SERVIÇOS _DE SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE REPARAÇÃO l-í «n 
INSTALAÇAO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO;

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO DA - k
INTERNET; \ «

E “^<*0 rá COMPUTADORES E

CO^UN?CAÇÃONSTALAÇÂO’ MANUTENÇÃO E RBPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

E REPARACA° “ KLETROELETRÕNTCOS

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE SISTEMAS DE 
TELEFONIA, CIRCUITO FECHADO DE TV, PORTARIAS ELETRÔNICAS;
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; IMPRESSÃO DE
MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO;
IMPRESSÃO DE MATERIAIS PARA USOS INTERNOS PARA EMPRESAS-
SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO;
FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO 
LUMINOSOS;
FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS-
EDIÇÃO DE VÍDEOS E ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA DE
VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO;
■’ROMOÇÃO DE VENDAS.

2
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CLÁUSULA QUINTA
O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de RS 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil 
Reais), em moeda corrente nacional, representado por 250.000 (Duzentos e Cinquenta Mil) quotas 
de capital, no valor nominal de RS 1,00 (Hum Real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato. pelo sócio. Em decorrência do aumento do capital social este fica assim 
distribuído:

• JHONATA DOS SANTOS MOURA, com 250.000 (Duzentos e Cinquenta Mil) quotas, 
perfazendo um total de RS 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais) integralizado.

• Retira-se da sociedade o sócio LUIS GUILHERME DE SÁ, detentor de 80.000 (Oitenta 
Mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (Hum Real) cada uma, correspondendo a quantia 
de RS 80.000,00 (Oitenta Mil Reais).

CLÁUSULA SEXTA
A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio JHONATA DOS SANTOS 
MOURA, com os poderes e atribuições de representação ativa c passiva na sociedade, judicial e 
cxtrajudicialmcntc, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s).

9529-1/99 - reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos n 
especificados anteriormente

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS
CLÁUSULA QUARTA
A sócia SONIA DOS SANTOS FAUSTINO DE SÁ transfere suas quotas de capital social, que 
perfaz o valor total de RS 20.000,00 (Vinte Mil Reais), direta c irrestritamente ao sócio JHONATA 
DOS SANTOS MOURA, dando plena, geral c irrevogável quitação.
O sócio LUIS GUILHERME DE SÁ transfere suas quotas dc capital social, que perfaz o valor total 
le RS 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio JHONATA DOS SANTOS 
MOURA, dando plena, geral e irrevogável quitação.
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CLÁUSULA TERCEIRA
JHONATA DOS SANTOS MOURA, admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
16/01/2001, solteiro, técnico em informática, CPF/MF: 862.740.565-48 e Carteira de Identidade: 
1478477377 SSP/BA. residente e domiciliado na Travessa Arcanjo, s/n. Engenho Novo, Simões 
Filho/BA, CEP: 43.700-000, BRASIL.

• Retira-se da sociedade a sócia SONIA DOS SANTOS FAUSTINO DE SÁ, detentora dc 
20.000 (Vinte Mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (Hum Real) cada uma, 
correspondendo a quantia de RS 20.000,00 (Vinte Mil Reais).

__ ISiWfél!

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
CLÁUSULA SÉTIMA
O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude dc condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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CLÁUSULA SEGUNDA
O capital da Sociedade Limitada é no valor de RS 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais), 
dividido em 250.000 (Duzentos e Cinquenta Mil), no valor nominal de RS 1,00 (Hum Real) cada 
uma, em moeda corrente do Pais, to tal men te subscrito e integralizado, que fica distribuído:
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CLÁUSULA OITAVA 
O foro para o exercício e 
permanece em SIMÕES FTLHO/BA.

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia.
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as^ i - S I 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. $ U U * “ -
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Sócio da sociedade limitada dc nome empresarial M TECH - INFORMÁTICA E 
COMUNICACAO VISUAL LTDA, registrada legalmentc por contrato social devidamente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIKE: 29.202.607.580, com sede Rua do 
Colégio Padre Luis Palmeira, 25, Loja 03, Centro, Simões Filho/BA, CEP: 43.700-000, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF: 05.829.174/0001-85, delibera de pleno c comum acordo ajustar a 
presente consolidação deste contrato, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA NONA
As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram expressamente 
modificadas por esta alteração continuam cm vigor.

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE
CLAUSULA PRIMEIRA
A sociedade gira sob o nome empresarial M TECH - INFORMÁTICA E COMUNICACAO 
VISUAL LTDA; Adota como nome de fantasia M TECH INFORMÁTICA. E tem a sua sede na 
Rua do Colégio Padre Luis Palmeira, 25, Loja 03, Centro, Simões Filho/BA, CEP: 43.700-000. 
Podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do pais.

JHONATA DOS SANTOS MOURA, admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido cm 16/01/2001, solteiro, 
técnico cm informática. CPF/MF: 862.740.565-48 e Carteira de 
Identidade: 1478477377 SSP/BA, residente e domiciliado na 
Travessa Arcanjo, s/n. Engenho Novo, Simões Filho/BA, CEP: 
43.700-000. BRASIL.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes:

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


pela intcgralização do capital social da sociedade limitada.
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CNAE FISCAL
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário

RS 250.000,00
RS 250.000,00

PARAGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do sócio único é limitada à importância total do capital
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CLÁUSULA TERCEIRA
A sociedade tem por objeto o excrcicio das seguintes atividades econômicas:
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA;
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO- 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
VIDEO;
COMÉRCIO VAREJISTA
ELETROELETRÔNICOS
COMUNICAÇÃO;
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA;
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADOS DE PEÇAS
ELETROELETRÔNICOS DE INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE LIMPEZA,
JOMISÁNIT A RIOS;

SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO;
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO DA 
INTERNET;
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE CÂMERAS DE ÁUDIO E 
VÍDEO, CENTRAIS DE GRAVAÇÃO DE SISTEMAS DE VIGILÂNCIA;
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE COMPUTADORES E 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS;
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO;
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS 
DE USO PESSOAL E DOMÉSTICOS;
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
TELEFONIA, CIRCUITO FECHADO DE TV, PORTARIAS ELETRÔNICAS;
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; IMPRESSÃO DE 
MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO;
IMPRESSÃO DE MATERIAIS PARA USOS INTERNOS PARA EMPRESAS;
SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO;
FABRICAÇÃO DE LETRAS. LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL. EXCETO 
LUMINOSOS;
FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS;
EDIÇÃO DE VÍDEOS E ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE 
VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO;
PROMOÇÃO DE VENDAS.
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para aparelhos

DO PRAZO DAS ATIVIDADES
CLÁUSULA QUARTA

(

DA ADMINISTRAÇÃO
CLÁUSULA QUINTA

l

DO BALANÇO PATRIMONIAL

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
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A sociedade teve inicio em 20 de Junho de 2003, tendo o seu prazo de duração por tempo 
indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
contratual assinada pelo sócio.
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CLÁUSULA SEXTA ... z a
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o admimstradorprestará contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas quotas (se 
for o caso).

A administração da sociedade será exercida pelo sócio JHONATA DOS SANTOS MOURA, 
respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou 
individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social cm negócios estranhos aos fins sociais, bem 
como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
7311-4/00 - agências de publicidade
7319-0/02 - promoção de vendas
7319-0/99 - outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
9511- 8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
9512- 6/00 - reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
9521-5/00 - reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico
5912-0/99 - atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão 
não especificadas anteriormente
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria
3299-0/03 - fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
3299-0/04 - fabricação de painéis e letreiros luminosos
3314-7/09 - manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos
não-eletrônicos para escritório
4751- 2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática
4752- 1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4753- 9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e . . 
vídeo
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios
■letroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação
9529-1/99 - reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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cumprimento dos direitos e

Simões Filho/BA, 19 de Agosto de 2022.
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CLÁUSULA NONA
Fica eleito o foro de SIMÕES FILHO/BA, para o exercício 
obrigações resultantes deste contrato.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPED1MENTO DE ADMINISTRADOR 
CLÁUSULA OITAVA
O(s) Administrador (cs) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a V’ 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra asrelações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § l", CC/2002)
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documentos emitidos e/ou assInX

DOCUMENTOS APRESENTADOS

oX^CEB 01(“ma, P^AIteração Consolidada 07(sete) páginas;DBE Alteração 
MOiml oi 8'"3 D°CUmentO <Carteira de 'dentidade) do Sr. JHONATA DOS SANTOS 
MOURA Ol(uma) pagmajDocumento (CNH Digital) do Sr. SIVALDO DA SILVA PEREIRA 

n.s 44816/0-5) do Técnico em 
..i Ol(uma) página;Termo de

Ol(uma) página;Documento (Carteira Digital do CRC/BA, i '
Contabilidade Sr. REGILSON ABÍLIO FERREIRA DA COSTA
Veracidade dos Documentos Ol(uma) página;Termo de dispensa da Viabilidade 
Locacional Ol(uma) pagina;Viabilidade Aprovada 07(sete) páginas;

SIMÕES F1LHO/BA, 19 de agosto de 2022.

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAlÍ

NAJUCEB K
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I.MIKt' .Ai.ÁO I 1 Í.1NTE<t Ao Dl PKODLTOS 1'AKA CARIMBOS. GRAVAÇÕES E 
IMPIW.sS.Ti S.
M .s Dl I.KA3 Ai./.olll.l AltiMBOS. I.xr I? IO CONFECÇÃO;
IUI1.A0 'I VÍDEOS | MIVHiMi:.- OI l-os PROUliÇ ÃO < TNF.MATOGHAFTl.A. DE
VÍDt.OS I 1'1 PROGRAMAS Fil. HI I Vis AO
pnoMl li Al I OI AT tSDAS;

https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
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O ío»<i o e.xçrcicto e o cuir.priiy.ru'.. Jncite.s c obrigações rcsu!:an:e. do contrato 
^•i.h.hksc , H SIMÓI-.S I II.HO/BA

bH•H.| i-HAHl -
'íMl-í./Oil 
•ÍWI-JVUI»

9529. |.Tl
vAjH-viriri>il*>* utHvrlorntvnlc

Junta Comercial do Estado da Bahia

CerWtoa a u -»• **
Protocol 224864939 cie 26.G**iO22
tk iití do em5.-e«i M TECH i^FORMATlCA E COMUNICACAO ’.TSUAL LTDA, NIRE 292026075ÍM
t.si-j documento pcío $«.* verif.cuoo em hiip:.,/juytíi.;uc»b.ba.QO7j)f/AUTENTICAGAODOCUMENTOS7AUTENTICACAÇXMf/x

CharcelA h88258!37263l9
Esta copia lc< áutenticacía olgitalmuiMc o Mwada em 27/09'2022
jxir Tlanã R«s,iu *•’ G A^újo - Socrolóriu-Gorai

( I M I \ SL.X I A
' • ' •' ’ 'll < . este % . .... »!.<■ |.i .rfq.i ./«l. •• £ Qtt - nflo furam VAprcAMnvc ".r

, • nJ . .... . ..l.i . .-i,,.■ .. . .tinu.i.H ídi ,,

í élí
£2

< I.M Sl I A t ERCrilU
\ .ylnu. i <!. <aburà IMM.AI»AMI.MT no Sócio II1ONATA DOS S,\NTOS
XH 11 14 ' ■ - - alrih.f.ç. .. i.bva v pa-.siva na sotiedade, iudkial v
ia i .1.- uoinp-ewdiftoí no objelo social, wqw dc

u.i ■.»«•*,.!-. ;i.,b>riz.1.i.» .. i». nome . mpr.- .. i .l, .cdado. no eninmo. fazé-l.. em
.-i.-.1 ft..- e .o.i .n. »■:. ».■. e -.,ÍMI mu, cm l.ivor de qualquer <!•". colhus
I..I ,!.• I.•■. oi,m; alie.,.., Ix-ns imóvel. .1,1 ..■im-á.i.K-, sem uutoriza«3o du<s) .luoui.i

CI.Al'St I.AQUAKTA
«H .i ..I', ini .u.utorivr;; dechtriiOnj. sob pentr- dá lei. qwc mio «.-.tá impedido de exercer n 
luliiiuosir.tçao Ja • iKi.'i.l.’idc, :»«>. lei c.‘p. .ml uu cm virtude dc condenação criininul. ou poi sc 
cnvút.tim -.i<l' ..3 cícito-. Ji ' i. n pt-n:i eve s "de. imula ipic icn»| 'ijiniuuentc. o acesso n cíirgos piiblicou,

I" • '.ui' cnm. .1.- pn v...;, f•«•I.ou .hImu. , coiu-ussÁo. pecul»to mi çcintra a ccuitoiniti
l'i,fu.l H -■ I'». o i .t -ma Cu.j. .. <• i .. ,,|, <..1)11,, ivrin.i- .k- dci‘c.'..i dn cuncorrcuci:i. cmttnt nv 
i .-l.r.-CirH dv ci'. •utni’, té públKn t-u pro '• i r.» !••.

4757-lAwi coinèrclo viircjisia cspccinli/ndo il<* pevas v nccssóriox 
vtvii-..ei. i. óiuvm pnri» um» domJsthru. cvvelu mtnríiniiico c coniunicnçAo 
l"í.l-Ü/n.t cixiiírcii» varejista Uc artigo* de pnpcluim

- cmiiércin v nrcjíMa dv cquipiinitmlu* pura vNcriióriu
.4Jí2‘>-}</»Wl vtlicã». iniruratl.» .« imprcfetflo dr cmbislrv. livia* c dv oulrox produtos ,
<•>!’ <i t» uhvidudc'. .1.. pós-pr<.«luçM.. ciiirtiKiiui:r.ír»ia. de viilui^ v dc prugràmtu de iclXkAu 
11.111 tM>ptx*ir<cuiln9 untvritirnicuiv \
<»200-|hX> suporte técnico, inanutciiçAo v mtiros serviços cm tccnofugia tin iníorntaçâ*» \ 
t. Vn» 2 nu _ luiinis udv kI.iH.-. ilc pixstaçàu «Ic >. i » i<ox de informaçAo mio «sípecincudrò* 
u nlcr iornifiite
7.1 J |-|/tíi» itgêncbis ilc publicidade
7.119 11/(12 prunioçdo dc vendas
7J19 ti. 'm . mitrus .Hit idiulcs <lc publicidade nâu vvpctiíicndn». unteriorinciilv
77.'J«l/U0 ulugiicl de imUpHiins c cquipitiiivniU'» pnrn vscriiiirii»
K2l9'híl| loiucupias
X299-7/(|.t mu-vIçik -le griivtiçAu de ciirimb»»*. vvceto cmdccçAo

• •■pamçfto c nmiiiiiciiçâci <lc i miipubulmi-s c <lr vipilpiiinrntns periféricos
I V pai ação e Iii.iniilviiç.iu «Ir eipiip wiivoIom «Iv ComttnicMçAci

reparuçiio r runn<itciiçAi. «Iv equipiimmli»4 clctroclrtfônicos de uwi pcssmd v

https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
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I Ui bicv d;is Illi. I iu.-m ,u un;.. ......... ,... ,, mkiuI, u.>« «•> iiiu> <!;• I.vi li'*
iniNliniitv II» vundidK". c clâusultm
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IHONATA DOS SAMOS MOURA, udmiúdn wj.. alo. 
iinciciKl!IU.»le BRASH.UIKA. lUMCldo em IWUWJIHH. 
.. licin». tacnlcn em infomi.iiicn. CPE. MF: K62.74V.'l<X 
C-.nelni .fc Ulculidude:- 1478477377 SSP/BA.
^l•>rú<ilta>l^• mi l’i.<%.<>«■ Arcanjo, k/ii. En|>cnlú> Nol 
SlillA.s l illiolHA. < l.l’: 43.7110-llim, 1IHASI1.

í. '
V. ? P 
51

C I.Al SI I.A I 1 l« l IHA
A •i^Cicdiid.’ tviv i-ni ncu'■'< ■! <> >lá. 'Vj'iiintv». btivi^lade^ ecoiu'inu .is;
COMIÍRCIO V.\KI p.sta rsi-K LM..ZXI.HI mi j-qlipami sion v suprimi.vigs nr 
ISFOHMÁIK A:
COMÈm IO V AKI IISI A i>l. I I.n HPAMI.N ios DHTELEFONIA l: COMUNICAÇÃO.
COMÉRCIO VAHI.HSIA Oi II FTKODOMI', riCOS I: F.I.H IPAMI.NTOS UH ALDIO F. 
VIDEO.
COMKKCI' ■ V AKl-JISl.A
I l I 1 Kl H I 1 I Kl IMI <:>s
1 liMi Nli AÇÃO;

Al. I ssíikioS PARA 
INFORMÁTICA

Junla Comercial do Eslado da Bahia
Cerliiiiiu o RwjMhn seu e rt" BSUJWJ? eu 27W2022
PhXoíoIo 22.1aa493l) <10 WC0.’2O22
Non® da eo.piew M TECH - INFORMÁTICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA. NIRE 2SiZOZ6D75eO
Esto üocuaienlo poilo ser sor ricodo«m hl'®:..l'og n nKeS.Oa.gsv i-i.'AUTFNIICACAODOCUMENTOS.'AUTENTICACAO ospx 
Cnaneala 53a258i3T2«3t9
Crio copia V1 ovtcnlxíola i.i -i «rle o omí^wm e-n ar.’oa.'TOZZ
txr L.ira Re;m M G •>.• Araójo - Secrelôria-Goral

/ 4^
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ll 
íi

il 
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< I.Át-SI I \ SKl.l M>A
<.• capila! <la I iikí’3 ................ * ver . Ks 25H.UO0.Otl (Ditwnlu. v < liiqncnu Mil Kcnlsl,

' jsn.uilf* I !>,.'» •• • io.|«ici>(.i Mill UI,. . .xl.u . .vt; • ...■. RS I.OOUliim Rvid)
lur.;. . > h • t . inert*'d^> I'.u i.uului. :v- •••» c • ms gral i /adi». Oca distfíbui.k»;

''■os- >1 -inUe hiitH» I r I. ..... a- cuiptehurlol M I I.CU INFORMÁTICA I'
<liMI.MCM ao ' iscai I i da. legesirad.s leculnnrriic ix»r s.-nirat» súcia) tlcvidainents* 
Ui.luiv.td.. , r.,,,,. ,1 I , It.,1,1 , sohNIRE- 2->.2<l2.M>7.SKO. sv.n st-lc I r... v»»a
-Iss.ii DO. ....-, I2(i. I nti.i.h.. s..,,.. Sliuó... Fillt.vllA. < f.l': 43.700.000. ds-vidumente inscrita ni> 
I. NPJ.-MI oS.SÍW.ITJ/OÒOI-ss, .1. J-.... ste plena e S..IIIII1TI acordo ajustar a prracnlc consolidas-rio 
deme coitlr .i... , r ii.w da l ... >. 10. 2002. uicdi.uue as cuiidiçoc. c.lalclceidas tias rlâutolas

I >« • NO MT I Ml* RI S \RI M I I» \ SI Dl
I I.Al XI I. \ I-RIMI IK A
X •cr-.: .. . i . < v ... M II.(li - I.M'ORMA I lí A I. CO-Ml NICACAO
VISUAL 1 I Ua. A.k-!.. co<i>.' i. .inc de luuiir i M TECH INFORMATICA. E tem A sua 5cdv • 
I'l.ovtMi .Ivan Delcnsv, 120, I ii^.ulio Novo, Síuiôcv l ilha-BA, CEP: 43.700-000. Podendo a 

• jualqiwr tempo atuir ou fechar rrtíáín. cm quuk|uer püiiv Jõ país

I SPI v IAL1ZADOS PE PU, AS 1 
i*AR.X l.SO DOMfíSlICU. IXCI.IQ

2SU.U0O.nO
https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
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Junta Comercial do Estado da Bahia

Cortifico o Regislio sob o n* 08238832 «n» ZT/OílíZOíZ
Ptclücolo 224864939 do 26.-09/2022
Nome da Ortipiusa M TECH - INFORMÁTICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA. NIRF 29202807S80
Esto documcnlo podo sur vurifcado om h'jp,i7r»rçjn.;ucüb.ba.gov.br'AUTEN'TICACAODCCUMcNTOS.'AUrENnCACAO.£!SPX
Chancela 58825813726319
Esta còptfi foi autenticada digilal-nc-cle e assinada em 27.-09.'2022
por liana Roylta M G du A/acjo • Seixotó/ia-Qyial

í 
j< N AJ. I-ISCAI.

•I7SI-2.‘UI - comércio vorêjisia vspvcinli/atki vin c(|iiipaiuviii<rs v suprimentos ilv inforniátivu
ISI.UO,-<|| • impr<-*sAo de i)in<ei'i:il paru i»s<i piiblicit:íri<i
INI.MI.'OO - iiiiprc*5.*u> <lv miileiGil p.«rn •.uli
IX21«1/UO — .serviços »lv prê-iinprvsMlu
lS22’9Zy,.> svrviços «k- neabiiiiicnio.s gniHeos, excel» < nciHlcrnaçA» c plnN<itíe;tç;io
3^‘>9-ÍVU2 - labricaçjHi dc canvin.s. lápis v oinros jirtigos pum «icrilúrio
3299-0/03 liibricnçfki de letras, k-trcirws c placas tie qualquer mntcrinl, exceto luminosos
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ACHSSÓRIOS II

C. IMI Urlu VAK1..IIS IA I>1. >II>AMIÍNTOS PARAlISCRi rÓRIO: 
COMÍIRCIO VARI-JISIA Dl-: I SCKITÓIUO C Di. PAI-LI ARIA; 
COMÉRCIO VARIIJISIA I Sl‘l Cl M l/AIXK Dl PICAS 
I l-l IHOI I I. IHI .NICOS Dl. IM-i >KMÂI I. M < OMIINICAÇÃO; 
ÇOMf.RCIO VAI<r:.IISTA Dl MAII-ÍIMS Dl I.IMPl/A. 
riCIMÍSÁNn ARIOS;
SI KVK.os Dl SOPOKII lIÇS.Ko .! • .1 | |,-u, i. , | » SI H \ K, < )S l >1 RIPAKAÇÃÍ
I'IS I AI..M. ÃO III: I IX-NOI.OGIA DA IM IIKMAÇÀO;
INS I -M. Ai. Ào. MANI 'Tl-.'K,' \< i li llkPARAÇÃO DU SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO DA 
INILKNEI;
SERVIÇOS DE INSI ALAÇÃO. MANI IIIINÇÃO E RliPARAÇÃO DE. CÂMERAS DC ÁUDIO E 
VIDEO. CENTRAIS I.1E GRAVAÇÃO DE SISTEMAS DE VIGILÂNCIA:
SI KVIÇOS DE INSIAI.AÇÃll, MANI II-NÇÃO E REPARAÇÃO DE COMPUTADORES E 
EOUlPAMENTOS PI.RIITIRICOS;
SERVIÇOS Dl. INSTAI AÇÃO. MANO I PE.ÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO;
SÉRVIÇos UI. INSIAI AÇLii. MAM IENÇÃO l: REPARAÇÃO DI-. I l.l I ROI I I TRÕNICOS 
Dl l si I PI SSOAI I I >i 1MÍ.S I ICi IS.
sl.RVU.us DE INSI AI.AÇÁl .. MAMH I S.ÇÃO I- KI.PAitAÇÃO UI.
H I I.IONS.A.CIHCI I IO l-i:< IIAIXI Dl I V. I'ORI ARIAS I I EI RÔNICAS;
KM AKUA Dl ■ AKH.K I IDS PAR A I :<,n HPAMEN I OS Dl INFORMÁTICA;
1V.PKI SSAO DE MAI ERIAI. PAH A I S. > PIIHI.ICI I ÁKIO;
IMPRESSÃO DE MA I l-.RIAIS PARA USOS INFERNOS PARA EMPRESAS;
SERVIÇOS Dl. PRI--IMPRESS \o.
IMPRESSÃO Dl. MA I EKIAI PAR A l.Sl IS INI l:RN< IS PARA EMPRESA;
SERVIÇOS UI. U. ABA Ml M OS GUÁ, .COS:
SIUVIÇOS Dl EDIÇÃO INI I GR ADA X IMPRISSÁO Dl- < AO ASTRO, l ISI AS I PHODU FOS 
ORAFICOS PARA |>IIBI.I< IDADI SI PI'.oi'A. ,AND.\.
FOTOCÓPIAS,
IMPRESSÃO Dl. LIVROS. RI VIS) ASE PUHt.R AÇÕES PI.KióDICAS;
S- HVIÇOS GRÁFICOS DE SINALIZAÇÃO. PLACAS. CARTAZES. BANNERS. SII.CK 
SI Kl.I N;
AIA’IDADES DE PIJIll.IdDADE 0IJTIX.1OR. BANNERS.
PI KI.ICU AKIOS. I-AIXAS. I AR-I AZI S CARTÕES DE VISITAS:
I ABRK AÇÃO l'E I LI RAS. I I IK.I-.IKOS I. PI.ALAS Dl-, QUALQUER MATERIAL. E.XCEIO 
I UMINOSOS;
IAHRK Aí, ÁO Dl. PAINÉIS I 1.1-I KI.IROS I l V.INOSOS.
I ABRK.AÇÁO or. ; AIM - 1 AS. I V'IS I.OI. IP.OS ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO;
I AITRICAÇÃO E CONFECÇÃO Dl PRODI.FI QS PARA CARIMBOS, GRAVAÇÕES H 
IMPRESSÕES;
SERVIÇOS Dl- GRAVAÇÃO DF. CARIMBOS. EXCETO CONFECÇÃO;
EDIÇÃO DE VIDEOS E. ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA. DE 
VIDl.OS I. DI-: PROGRAMAS DE IT-l I VISÃO;
PROMOÇÃO DI-: VENDAS;

https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
PRODI.FI
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< 'I.A< SUI.A QKIN I A CESSÃO DAS Ql O I AS 
As i]iicitjv; -Art indivisíveis e náo potkrfto *er 
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Junta Comercial do Estado da Bahia
u sub u n* 9d238B3è wn SZ-OS'ZO??

Protocolo m 8G-5533 a» 2GW9/3022
Nome tia eirpicsa M TECH - ÍNFÒRMATICA h COMUNICACAO VISUAL LTDA. HIRE 29202607580

Este docunwn’.o pode serverlicado em h"p;.'.Tcs”-JUCOb.bo.GOV.Cr.'AUTENTICACAODC>CUMENTOS.*AUTENTICACA0.3Spx
Ctiancei-Jj«j8268l 37263W
Esla cóp:a foi ou^nticada digitalinenle o assinada em 27/09.''2022
por 'tana Rvyiia M  du Araújo • Suc'otúria«Geral

Cl. A U.S (II.A QUARI A
A • cic-Lid.- leve i ioíi. vm 2(j ,|c .lunliu dc 20WJ. tendv 
indrtetmiivido

) h-

í

tf

7TJA-I/UI» lihigud dv iiniqnin
U | likliiciipiiis

S29')-"/OJ - serviços de griivnçft'» <h- cafiiuhos, exceto coiifceçflo
9511- 8/ÔU - rçpuiuçAu v iHunulviiçü.» ilv eoiupntaiioi vs r de c<|iiipaiiivnli>.x periféricos
9512- á.*(IU repartição c inaniiiciição dv v<pii|>;uiiciiCos de coinuitleação
‘>52Í-5,'<IU - reparação c manutciiçãi. ilr eqiiipnmeiitii.H clclrovlcfrflníciw d« inn» pcssonl c 
doiiiéstiço
9529-179*» - rc|utrnçã» v iiinniiletiçAo de i.mnis ••bjcít.s e equipamentos pessoais c cloriicstrcos ufin 
cspecincnclòs iiiiteriormciitv

cedidas ou lGtiiMi*rida$ a terceiros sem o corisenximciuo 
ijuuis ticairi çsscgunidas, em imunidade rfc cnudiçôes e preço direito e 

piclcieib.'.ii p ua sua .k|uisiç:*.«i se pos! t j \eu.l,>. torm.iliziuido. :.e rcnli/aún .» ccssAo del.v . .> ahcrnçãi.

0
1

CI~M:Slll.A SI X I A - ADMIMSTIIAÇÀO
A .Jn.iniatraça.. d;i socioUrute vilbe ISOLADAMENTE o sócio JIIONATA DOS SANTOS 
MOURA, coin ..S puilci-CA c <le n-presentnçao mivu c passiva nu socièdadc. jiuiiet.il e
extrajudiclalinélllc. poJcmlfi punic.ir os ulos conipreenilidos no objclo social, sempre <lc 
iinercssc <la sock-d:u!c, .mtmi/.ido o i:.o Oo i.mne empresarial, vedado, no enlanto. rnzc-lo cm 
mi.iilldes vsimnlms iulcressi- im-nil mi c-umi. ..l-<igações seja cm llivor de qualquer dns colislas 
ou .le u-zeeirm.. bem eoilio -n.o , ah.u.:., . ... tmóseis da sociedailc. r.em milonzaçáo do outro 
Sm. io.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 2/2Emitido no dia 15/05/2025 às 15:58:19 (data e hora de Brasília).

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
73.19- 0-02 - Promoção de vendas
73.19- 0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19- 9-01 - Fotocópias
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
95.11- 8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12- 6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônlcos de uso pessoal e doméstico
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO
05.829.174/0001-85
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
M TECH - INFORMÁTICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA.

LOGRADOURO
TV JEAN DEFENSE

CEP
43.700-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SUPORTE@MTECHLAN.COM.BR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
ENGENHO NOVO

NÜMERO 
120

MUNICÍPIO
SIMÕES FILHO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005

DATA DE ABERTURA 
19/08/2003

UF
BA

TELEFONE
(71) 9124-9177/ (47) 9284-6615

SITUAÇÃO ESPECIAL******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

COMPLEMENTO ********

mailto:SUPORTE@MTECHLAN.COM.BR
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MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/05/2025 às 15:58:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
18.13- 0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13- 0-99 - Impressão de material para outros usos
18.21- 1-00 - Serviços de pré-impressão
18.22- 9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
32.99- 0-02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório
32.99- 0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
32.99- 0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
33.14- 7-09 - Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-eletrônicos para 
escritório
47.51- 2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52- 1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53- 9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação
63.99- 2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
73.11-4-00 - Agências de publicidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO
05.829.174/0001-85
MATRIZ

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SUPORTE@MTECHLAN.COM.BR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
ENGENHO NOVO

NÚMERO
120

MUNICÍPIO
SIMÕES FILHO

TELEFONE
(71) 9124-9177/ (47) 9284-6615

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005

DATA DE ABERTURA 
19/08/2003

PORTE
ME

UF
BA

NOME EMPRESARIAL
M TECH - INFORMÁTICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
M TECH LAN

LOGRADOURO
TV JEAN DEFENSE

SITUAÇÃO ESPECIAL ********

EP
,3.700-000

COMPLEMENTO ********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

mailto:SUPORTE@MTECHLAN.COM.BR


ASSIf ATtjRA

S FILHO

/COPEI.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: M TECH - INFORMÁTICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA.
CNPJ: 05.829.174/0001-85

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Elliter Ceies ino de Paula
V.lenbi

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:32:29 do dia 07/05/2025 <hora e data de Brasilia».
Válida até 03/11/2025.
Código de controle da certidão: 1839.8A91.5826.BC8E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/05/2025 15:28

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20252595336

RAZÃO SOCIAL

M TECH - INFORMÁTICA E COMUNICACAO VISUAL LHh

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

062.268.884 - INAPTO 05.829.174/0001-85

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

P*

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

eAMAfiÍMUNW 
ÉIotIC—- 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORlAS^
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

% 
-r 
r

c

FILHO 
Celestino de Paula 
írarótóÉfiSÁRIZ

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

j rs

Emitida em 15/05/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados//partir aa data de 
emissão. T -------

< ASôjjlATtjRA

http://www.sefaz.ba.gov.br


SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Contribuinte: M TECH - INFORMÁTICA E COMUNICACAO VISUAL LTD A.

Endereço: Travessa ALAN KARDEC N‘’I2O - - ENGENHO NOVO - Simões Filho-BA CEP: 43700-000

CPF/CNPJ: 05.829.174/0001-85

Data de emissão: 15/05/2025 Validade: 13/08/2025

Chave de Validação WEB: 717523dc

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvando o direito do Município cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

Esta Certidão se refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secretaria Municipal da 
Fazenda, com amparo no artigo 314 da Lei 1.102/2018, que institui o Código Tributário 
Municipal, combinado com o artigo 205, do Código Tributário Nacional.

ESTADO DA BAHIA f
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHcK,

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link: 
https://gpi09.cloud.el.com.bi7ServerExec/acessoBase/?idPortal-5b0d9cc 1-211 b-4ffb-a0a3- 

7a7ecbf439e8&idFunc=f5cb 1 aab-ffe4-43aa-8ed3-cde72144d 105

municRlõêsimõesfilhc 
r Celdslino de Paula 
IgnMo 7 COPEI

V’ '-J1 42- f rí p±_ fI ffiÇJ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

ASSIpATURA-



Voltar Imprimir

05.829.174/0001-85

M TECH INFORMÁTICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA

Validade:04/05/2025 a 02/06/2025
/

Certificação Número: 2025050403094925455543

Informação obtida em 15/05/2025 15:46:06

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

R DO COLEGIO PE LUIS PALMEIRA 25 LOJA 03 / CENTRO / SIMÕES FILHO 
/ BA / 43700-000

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

CAÍ A A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

■ \

fu

'fl bO

7
IMATURA / 
JPALOESlMgíS FILHO 
êslino de Paule 
ml COPEL

ASS 

cAma^muüi 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esf^j^ 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

.DIG^

http://www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

INFORMÁTICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA. (MATRIZ E

dias, contados da data

no

na

a

por

ASSINATURA

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

.«Mfi.RÀMUNiCl
Ge»jí

a custas, a 
ou decorrentes

LDE SIMÕES FILHO 
ino de Paula 
/COPEI

Nome: M TECH 
FILIAIS)
CNPJ: 05.829.174/0001-85
Certidão n°: 26901096/2025
Expedição: 15/05/2025, às 15:47:15
Validade: 11/11/2025 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição.
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Certifica-se que M TECH - INFORMÁTICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA. (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.829.174/0001-85, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas .
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.

f ól ■' 
■■ if;

http://www.tst.jus.br


DESPACHO

Simões Filho- BA, 16 de maio de 2025.

SWU
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

de Alencar

de Simões Filho

Processo Administrativo: n° 6583/2025

Origem: Gabinete da Presidência

Destino: Procuradoria Jurídica

Assunto: Autorização e encaminhamento para emissão de parecer referente ao aditivo do 
Contrato de n° 026/2022 da empresa M TECH INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.

1»

///'

f Uilton Ramos i

Presidente^a^âmara±lunici

De acordo com as informações da Diretoria Administrativa, constatou-se que o Contrato de n° 

026/2022, firmado entre a Câmara Municipal de Simões Filho e a empresa M TECH 
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, expirará em 24.05.2025. Assim, para que 

não haja descontinuidade na execução contratual, autorizo a abertura do procedimento para 

aditamento e encaminho o Processo Administrativo de n° 6583/2025, referente a possibilidade de 

aditamento do Contrato de n° 026/2022, a fim de apreciação e emissão de parecer favorável ou 

não por este setor jurídico, em conformidade com a Lei Federal de Licitações e Contratos e outros 

normativos correlates.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(^presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa M TECH INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL 

LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção e instalação 

de adesivos, placas de identificação, sinalização e material gráfico, com o fornecimento de toda mão de obra e 

msumos necessários para atender às necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, firmado em 

25/05/2022, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta - PRAZO CONTRATUAL.

Z^RAOo.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 

prestação de serviço n° 026/2022, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 054/2022, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.” 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 

Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro, portador do 

o n°. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões Filho 

e do outro lado, a sociedade empresária M TECH 

CNPJ n° 05.829.174/0001-85, situado a Travessa Jean 

neste ato representado na forma dos seus 

, portador(a) do R.G. 
n°  inscrito(a) no CPF/MF sob o n°  doravante denominada 

CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL nos 

termos do art. 57, inciso II, § 2° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e 

pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada no QDD 2025:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho

Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.63 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica / Serviços Gráficos e 
Editoriais
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

I

'S^íy/C'r ■

MINUTA DO TERCEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL

TERCEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°. 
026/2022, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO E A_ SOCIEDADE EMPRESÁRIA M TECH INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO,

13.612.270/0001-03, com endereço na

ato representado por seu Presidente, o

RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob

- Bahia, doravante denominada CONTRATANTE,
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA,

Defense, n° 120 - Engenho Novo - Simões Filho/BA,

Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo Sr.(a)

inscrito(a) no CPF/MF sob



Simões Filho - Bahia, .... de de 2025.

M TECH INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA

UILTON RAMOS DE ALENCAR

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 57, inciso II, c/c § 2o da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo subscritas.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantêm-se inalterados os valores pactuados estimados no importe global de R$ 89.926,20 (oitenta e nove mil e 
novecentos e vinte seis reais e vinte centavos) para o período aditivado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a produzir seus efeitos a partir 

de 25 de maio de 2025 até 24 de maio de 2026.

ç.
«r.

c
^^1

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 

inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese em 
que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

ÍA2



ITENS APR QTDE

1
UND 50 4,50 225,00

2
UND 40 2,00 80,00

3
UND 33 2,40 79,20

4
UND 04 5,00 20,00

5
UND 03 5,00 15,00

6
UND 52 10,00 520,00

7
UND 19 3,00 57,00

8
UND 01 70,00 70,00

9

UND 07 20,00 140,00

10

UND 01 120,00 120,00

11

UND 05 20,00

ANEXO ÚNICO DO 3° TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N° 026/2022

ESTACIONE 
EXCLUSIVO 
FUMAR", '

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

NESTE 
PARA 

"GALERIA

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

OBJETO: Prestação de serviços de confecção e instalação de adesivos, placas de identificação, sinalização e material 
gráfico, com o fornecimento de toda mão de obra e insumos necessários para atender às necessidades da Câmara 
Municipal de Simões Filho.

4 í í

DESCRIÇÃO

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos informativos 
para cadeiras do plenário, medindo 24cm cada._______
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de adesivos informativos 
para identificação de veículos dos Vereadores, medindo 
IQxlOcm cada.________ ______________________
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de adesivos informativos 
para as diversas salas e gabinetes dos Vereadores, 
medindo 15xl5cm cada. ______________________
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de adesivos de sinalização 
para os quadros elétricos existentes nas dependências 
da Câmara, medindo 8x28cm.____________________
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de adesivos de sinalização 
para os bebedouros existentes nas dependências da 
Câmara, medindo 15x20cm._____________________
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de placas em PVC de 2mm, 
para sinalização dos gabinetes dos Vereadores e os 
setores da_ Administração,_medindo 12x28cm.________
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de placas em PVC de 2mm, 
para numeração dos gabinetes dos Vereadores, 
medindo IQxlOcm.____________________________
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de placa em PVC de 2mm, 
com informativos para o publico que utilizam o Plenário 
da Câmara, medindo 50 x 60cm.__________________
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de placas em PVC de 2mm 
de espessura, com as seguintes identificações: "NÃO

LOCAL", "ESTACIONAMENTO 
MOTOCICLETAS", "PROIBIDO 
JOÃO BATISTA MIRANDA", 

"PLENÁRIO WALTER JORGE DOS SANTOS", medindo 40 
x 20cm. ________ ______________________
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de placa em PVC adesivado 
medindo 1.40 X 0,94m com moldura em madeira, 
protegida por vidro de 2mm de espessura. A placa 
deverá conter as 19 fotografias dos Vereadores eleitos 
(2021/2024).________________________________
Placa de estacionamento em polietileno contendo a 
identificação de nomes (Presidente, Vice-Presidente, 2o 
Secretário, Io Secretário, 2o Vice-Presidente) medindo 
20 X 40cm (largura X altura). 100,00
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pacjj

12
UND 100 100,00 10.000,00

13
UND 20 54,00 1.080,00

14
UND 2.000 3,95 7.900,00

15
UND 10.000 0,20 2.000,00

16
UND 400 5,45 2.180,00

17
UND 20.000 0,12 2.400,00

18
UND 5.000 2,45 12.250,00

19

UND 500 44,90 22.450,00

20

UND 300 38,90 11.670,00

21
UND 5.000 1,79 8.950,00

22
UND 3.000 1,45 4.350,00

23
UND 3.000 1,09 3.270,00

VALOR TOTAL 89.926,20

Valor estimado total de R$ 89.926,20 (oitenta e nove mil novecentos e vinte e seis reais e vinte centavos).

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de faixas informativas com 
ações da Câmara Municipal dos Vereadores, medindo 
3mx70cm cada.________ ______________________
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de banner em lona PVC, 
impressão~4x0, medindo 100x80cm._______________
CONFECÇÃO de informativo da Câmara Municipal de 
Simões Filho, com 04 páginas 15x2lem - Impressão 4x4 
colorida, formado fechado - Papel couchê brilho 90gr; 
CONFECÇÃO de panfletos, formato 15x21, impresso em 
papel couchê brilho 115gr - Impressão 4x4 colorida. 
CONFECÇÃO de bloco de anotação com 100 folhas - 
Impressão 1x0 - Papel 75gr - Com o timbre da Câmara 
Municipal de Simões Filho;______________________
CONFECÇÃO de cartão de visita 4x1 em papel couchê 
300gr com Verniz UV total na frente;_______________
CONFECÇÃO de convite para eventos em papel 
fotográfico 230gr. Impressão em 4x4 com envelope 
colorido de papel de alta alvura 90gr;______________
CONFECÇÃO de livros da Lei Orgânica do Município, com 
78 páginas 15x21cm - Impressos em formato fechado 
1x1 colorido - Papel Off-set 75 gr. Capa 4x0 colorida, 
impressa em papel couchê fosco 250gr;_____________
CONFECÇÃO de livros do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com 68 páginas 15x21cm - 
Impressos em formato fechado 1x1 colorido - Papel Off
set 75 gr. Capa 4x0 colorida, impressa em papel couchê 
fosco 250gr;_________________________________
CONFECÇÃO de envelope saco tamanho 24x34cm - 
Impresso em 4x4 colorido com timbre da Câmara 
Municipal de Simões Filho - Papel de alta alvura 90gr;
CONFECÇÃO de envelope meio saco tamanho 24xl7cm 
- Impressão em 4x4 colorido com timbre da Câmara 
Municipal de Simões Filho - Papel de alta alvura 90gr; 
CONFECÇÃO de envelope para carta, tamanho padrão - 
Impressão em 4x4 colorido com timbre da Câmara 
Municipal de Simões Filho - Papel de alta alvura 90gr;

j



PARECER JURÍDICO N° 043/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6583/2025

É o relatório. Passo a opinar.
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Conforme justificativa exposta pela Diretoria Administrativa, resta comprovada a necessidade de prorrogação 

contratual, haja vista que os serviços prestados pela Contratada se configuram como de execução continuada, 

não sendo passível de fragmentação, uma vez que a sua interrupção acarretaria prejuízos aos interesses e 

princípios da Administração Pública.

De acordo com a manifestação da Diretoria Financeira há reserva orçamentária e disponibilidade financeira para 

execução do aditamento de prazo.

Por fim, cumpre frisar ainda, que o aditamento de prazo está devidamente justificado nos termos do § 2o do art.

57 da Lei Federal n° 8.666/93.

Ao expediente inaugural, anexou-se: Documento da Empresa Contratada manifestando interesse na prorrogação 

do prazo contratual, cópia do Contrato n.° 026/2022 e seus respectivos termos aditivos, além de certidões de 

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, que deverão ter seus prazos de expiração verificados no ato da 

assinatura do termo aditivo. Documentos que a este pronunciamento se incorporam.

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

EMENTA: ANÁLISE E MANIFESTAÇÃO JURÍDICA ACERCA DA 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 026/2022. CONTRATO CELEBRADO 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BAHIA E A 
EMPRESA M TECH INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 
INTELIGÊNCIA DO ART. 57, II DA LEI N° 8.666/1993. POSSIBILIDADE 
LEGAL.

Vieram os autos à esta Procuradoria Jurídica, para análise e manifestação acerca da possibilidade e legalidade 

de prorrogação do Contrato de Prestação de Serviço n° 026/2022, contrato celebrado entre a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BAHIA e a empresa M TECH INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL 

LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de confecção e 

instalação de adesivos, placas de identificação, sinalização e material gráfico, com fornecimento de toda mão de 

obra e insumos necessários para atender a Câmara Municipal de Simões Filho.



FUNDAMENTAÇÃO

No Magistério do conceituado advogado Ivan Barbosa Rigolin, serviço continuo, ou continuado:
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Segundo Prof. Renato Geraldo Mendes, em sua obra Lei de licitações e contratos anotada, 4a ed, p. 177, anotação 

1266:

Ab initio, somente as prorrogações expressamente previstas em lei podem ser celebradas. De fato, se a regra é 

licitar, as prorrogações, como contratações sem prévia licitação, devem ser havidas como exceções e como tal só 

podem ser praticadas se previstas em lei.

No caso em tela, trata-se de serviço continuado e situação de comprovado interesse e conveniência da Câmara 

Municipal, justificando-se a prorrogação do prazo inicialmente estabelecido, visto que o motivo apresentado 

encontra-se amparado em lógico raciocínio jurídico derivado da necessidade de respeitar-se a realidade dos fatos 

efetivamente ocorridos durante a relação contratual, encontrando amparo legal no inciso II e IV do artigo 57 da Lei 

8.666/93, que assim reza:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA bS

Art.57. A duração dos contratos regidos por esta lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
(...)
II - à prestação de sen/iços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta 
meses, (grifos nossos)

i<f

visro'

"Serviços contínuos são aqueles serviços auxiliares, necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa 
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva 
estender-se por mais de um exercício." (IN n° 18/97, do MARE, de 22.12.97).

%

5 
O

Significa aquela espécie de serviço que corresponde a uma necessidade 
permanente da Administração, não passível de divisão ou segmentação lógica ou 
razoável em unidades autônomas, nem módulos, nem fases, nem etapas 
independentes, porém prestado de maneira seguida, ininterrupta e indiferenciada 
ao longo do tempo, ou de outro modo posto à disposição em caráter permanente, 
em regime de sobreaviso ou prontidão. (RIGOLIN, Ivan Barbosa. Publicidade 
institucional é serviço contínuo. In Boletim de Licitações e Contratos 
Administrativos, n.° 12. São Paulo: NDJ, 1999.)

çn



Segundo leciona Diógenes Gasparini:
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Ainda nesse sentido, temos o entendimento do ilustre Jessé Torres Pereira Júnior, que entende serviços de 

execução continua como aqueles “cuja falta paralisa ou retarda o serviço de sorte a comprometer a 

correspondente função estatal ou paraestatal”. Ou seja, tais serviços não podem ser interrompidos, não podem 

sofrer solução de continuidade, sob pena de causar prejuizos ou danos a Administração Pública.

Em pensamento homogêneo, o Tribunal de Contas da União entende que o que caracteriza o caráter contínuo de 

um determinado serviço, é sua “essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma 

rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, 

de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento 

da missão institucional.” (TCU. Acórdão n° 132/2008 - Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

Data do julgamento: 12/02/2008.)

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

A validade da prorrogação do contrato de prestação de serviço de execução 
continua depende do atendimento das exigências comuns a todas as 
prorrogações. Assim, deve resultar de acordo entre as partes (consensualidade), 
fundado em interesse público devidamente demonstrado (justificativa) e 
previamente autorizado pela autoridade competente (autorização).
(■■■)

Para a legalidade das iguais e sucessivas prorrogações a Lei federal das 
Licitações e Contratos da Administração Pública exige, no inc. II do art. 57, que a 
contratante obtenha do contratado preços e condições mais vantajosas. (...) É 
esse o correto entendimento, dado que a prorrogação não é outra coisa senão um 
contrato celebrado sem licitação e contratar sem licitar é exceção só permitida 
nos exatos termos das hipóteses expressamente indicadas em lei. Dai a 
interpretação restritiva. Os preços e as condições de pagamentos ofertados pelo 
contratado para fins de prorrogação com base nesse inciso devem propiciar mais 
vantagens que os preços e as condições de pagamentos praticados no mercado, 
porque é nesse universo que seriam buscados os preços e as condições de 
pagamento. Portanto, a comparação para assegurar o preço e as condições mais 
vantajosas para a Administração, não é feita com iguais elementos consignados 
no contrato e jà praticados pelas partes, mas com os preços e as condições de 
pagamento verificados no mercado. A razão de ser desse modo é simples: o preço 
e as condições de pagamentos ofertados pelo contratado para fins de 
prorrogação podem ser melhores que os praticados em função do contrato, mas 
piores que os praticados no mercado.

( I

VISFO Z'



RECOMENDAÇÕES
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Verifica-se que se trata de situação de comprovado interesse e conveniência da Câmara Municipal, tendo sido 

justificado a necessidade da dilatação de prazo, conforme manifestação expressa da Diretoria Administrativa, 

anexa aos autos.

Importante ressalvar que a Lei Federal 8.666/93 prevê que toda prorrogação de prazo deverá ser por escrito e 

previamente autorizada pelo chefe do poder legislativo, vejamos:

A solicitação em tela preenche os requisitos elencados anteriormente, visto que a solicitação de despesa justifica 

a dilação prazal e possui autorização do Presidente da Câmara para execução do objeto em epígrafe.

É possível, realmente, tal prorrogação, mas, desde que preencha concomitantemente mais dois requisitos sine 

qua non elencados no inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93: (1) obtenção de preços mais vantajosos para a 

administração e (2) obtenção de condições mais vantajosas para a administração.

Neste ponto é que devemos assinalar que o aditivo será celebrado com preço vantajoso, tendo em vista que 

haverá manutenção dos preços anteriormente pactuados, sem que haja sequer reajuste inflacionário.

Ademais, arvorando-se dos critérios do processo licitatório utilizados pela Câmara Municipal de Simões Filho, que 

envolve a contratação mais vantajosa e benéfica à Administração Pública, considerando inclusive que os preços 

cotados à época, eram condizentes com o valor de mercado pretérito, solidifica o que preconiza a exigência formal 

do art. 57, II da Lei 8666/93.

Quanto às necessárias certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, verifica-se que estão todas 

validas. Porém, vale advertir que no momento da assinatura do aditivo todas as certidões devem estar válidas.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

Recomendasse que a Administração Pública verifique e analise minuciosamente suas reais necessidades, com 

escopo de instaurar processos licitatórios para atender suas demandas, visto que aditivo de prazo, dispensa de 

licitação, inexigibilidade, devem ser tidas como exceções, e que a regra geral contida na Lei Federal 8.666/93 é 

LICITAR. ------- .

T,

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
[...]
§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

\ f /

A ' \
'visro
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CONCLUSÃO

Simões Filho/BA, em 19 de maio 2025.
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Saliente-se, ainda, que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até 

a presente data, dos autos do processo em epígrafe. Portanto, incumbe a este órgão prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na conveniência ou na oportunidade dos atos a serem 

praticados e os já praticados no âmbito deste município, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnica ou administrativa.

Na oportunidade, sugere-se que o presente feito seja encaminhado ao controle interno, a fim de verificar a 

regularidade dos atos até aqui praticados, advertindo que eventuais apontamentos deverão ser superados para 

que a contratação pretendida seja levada a efeito.

É o parecer, salvo melhor juízo, que submeto à apreciação do Presidente da Câmara para regular prosseguimento 

do feito.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

Diante do exposto, estando o caso em tela submetido à discricionariedade do administrador de forma positiva, 

comprovada a necessidade absoluta e existente o necessário amparo legal, cumpridas as formalidades e 

atendidos os pressupostos e requisitos da Lei Federal n° 8.666/93, observadas as recomendações presentes 

no relatório deste parecer, opina esta Procuradoria pelo cabimento do termo aditivo em exame.

Por fim, ressalte-se que a presente manifestação tem caráter meramente opinativo, não vinculando o administrador 

em sua decisão, conforme entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal no mandado de segurança n.° 

24.073, rei. Ministro Carlos Velloso.

(

Çç)
VEDILENE CARDOSO LIMAOOPE 

Procuradora Adjunta 
OAB/BA 45.331



CHECK-LIST DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo no: 6583

Requerente: Diretoria Administrativa.

Sim Não

Apresenta capa com identificação e número do processo? X

Foi apresentada justificativa para a prorrogação pretendida? X

X

manifestando X

Foi anexado Contrato inicial e seus aditivos (se houver)? X

X

X

X

Foi encaminhado comunicação a contratada sobre o fim da 
vigência para que demonstre interesse na prorrogação?

Houve comunicação ao presidente sobre a necessidade e 
justificativa para a renovação?

Houve solicitação de informação quanto a disponibilidade 
orçamentária?

Houve comunicação do setor competente quanto a existência 
de dotação para a despesa em questão?

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

Não se 
aplica

Modalidade: Prorrogação da vigência contratual da empresa M TECH INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO.

Cumprindo determinações contidas na Resolução N°. 1.120/2005 do Tribunal de Contas 

dos municípios do Estado da Bahia que "Dispõe sobre a criação, a implementação e a 

manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo e Legislativo municipais, 

e dá outras providências", procede-se à verificação documental do processo, à luz da lei 

8.666/93 e das legislações relacionadas à contratações públicas.

A Contrata encaminhou documentação 
interesse na prorrogação?

V 'S.
-r
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Sim Não

Foram apresentadas:

X

XCertidão Negativa ou positiva com efeito Negativo Estadual

XCertidão Negativa ou positiva com efeito negativo Federal

X

XCertidão FGTS

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica X

X

Foi anexado documento dos sócios? X

A Minuta contratual foi anexada ao processo? X

Há Parecer Jurídico favorável ao procedimento? X

X

ao

Simões filho, 20 de maio de 2025.

Há despacho da autoridade competente autorizando o 
procedimento de aditamento contratual?

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

Não se 
aplica

JarrePinto da Silva 
Cont/oladora Interna

Ante a análise realizada, verifica-se 
prosseguimento do processo em questão.

O processo administrativo foi regularmente constituído, 
integrando o aditivo em análise um único processo 
administrativo, devidamente autuado em sequência 
cronológica, numerado e rubricado?

( HI

Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
trabalhista

Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
Municipal

a presença dos documentos necessários



Tipo: Demais Processos Situação: Aprovada

O.

CNPJ/CPF: 05829174000185

UF: BA

Telefone: ( )E-Mail: RG:

DADOS BANCÁRIOS

Agência:Banco:

Qtd. Total

400,00 2.180,00

20.000,00 0,12 2.400,00
UND

5.000,00 2,45 12.250,00

4.350.003.000,00 1,45

3.000,00 1,09 3.270,00

8.950,005.000,00 1,79

2.000,00 3,95 7.900,00UND

44,90 22.450,00500,00

300,00 38,90 11.670,00UND

'2.000,0010.000,00 0,20UND

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / /

/

Compl:

Cidade: Simões Filho

Solicitação / Reserva de Dotação
MAIO/2025

Justificativa: A execução do objeto é essencial tendo em vista a necessidade de identifcar/sinalizar as áreas comuns, veículos, funcionários, 
assessores dos Vereadores e o público em geral que frequenta os Gabinetes e o Plenário da Câmara.

i PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, REFERENTE AO CONTRATO N° 026/2022. PERÍODO DA PRORROGAÇÃO - 25/05/2025 a 
! 24/05/2026.
_ FORNECEDOR/PARTICIPANTE ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
0101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01 Legislativa
031 Ação Legislativa

0001 AÇÕES LEGISLATIVAS E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS
2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
33903963 SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

Nome: M TECH INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 
Endereço: RUA DO COLÉGIO PADRE LUIS PALMEIRA

Bairro: CENTRO

Produto/Serviço | Und. |

63492 - CONFECÇÃO de bloco de anotação com 100 folhas - Impressão 1x0 - Papel 75gr UND 
CONFECÇÃO de bloco de anotação com 100 folhas - Impressão 1x0 - Papel 75gr - Com o timbre da Câmara Municipal de 
Simões Filho;

CONFECÇÃO de cartão de visita 4x1 em papel couchê 300gr com Verniz UV total na

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

'■Página 1 de 3

- SOLICITANTE --------------------------------------------------------------
Orgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Responsável: UILTON RAMOS DE ALENCAR
Cadastrado por: ELIENAI DOS SANTOS SOUZA

Aprovado por: Uilton Ramos de Alencar 
Pedido de Não
Cotação:

= CLASSIFICAÇÃO =

Orgão:
Unid. Orçamentária:

Função:
SubFunção:

Programa:
Ação:

Natureza de Despesa:
SubElemento:

Fonte:
Centro Custo:

Base Legal:
Contratação de empresa especializada nos serviços de confecção e instalação de adesivos, placas de identificação, sinalização e material 

gráfico, com o fornecimento de toda mão de obra e insumos necessários para atender a Câmara Municipal de Simões Filho.

634' 
, fren,
L. CONFECÇÃO de cartão de visita 4x1 em papel couché 300gr com Verniz UV total na frenle;
I 63494 - CONFECÇÃO de convite para eventos em papel fotográfico 230gr. UND

CONFECÇÃO de convite para eventos em papel fotográfico 230gr. Impressão em 4x4 com envelope colorido de papel de alta 
alvura 90gr.

' 63498 - CONFECÇÃO de envelope meio saco tamanho 24x17cm. UND
| CONFECÇÃO de envelope meio saco tamanho 24x17cm - Impressão em 4x4 colorido com timbre da Câmara Municipal de 

Simões Filho - Papel de alta alvura 90gr:

63499 - CONFECÇÃO de envelope para carta, tamanho padrão. UND
CONFECÇÃO de envelope para carta, tamanho padrão - Impressão em 4x4 colorido com timbre da Câmara Municipal de Simões 
Filho - Papel de alta alvura 90gr,

63497 - CONFECÇÃO de envelope saco tamanho 24x34cm UND
CONFECÇÃO de envelope saco tamanho 24x34cm - Impresso em 4x4 colorido com timbre da Câmara Municipal de Simões 
Filho - Papel de alta alvura 90gr;

63490 - CONFECÇÃO de informativo da Câmara Municipal de Simões Filho, com 04 páginas
15x21 cm

CONFECÇÃO de informativo da Câmara Municipal de Simões Filho, com 04 páginas 15x21 cm - Impressão 4x4 colorida, formado 
fechado - Papel couché brilho 90gr

63495 - CONFECÇÃO de livros da Lei Orgânica do Município, com 78 páginas 15x21 cm. UND
' (' CONFECÇÃO de livros da Lei Orgânica do Município, com 78 páginas 15x21cm - Impressos em formato fechado 1x1 colorido -

Papel Off-set 75 gr. Capa 4x0 colorida, impressa em papel couchê fosco 250gr.

■ 63496 - CONFECÇÃO de livros do Regimento Interno da Câmara Municipal de Simões Filho, 
com 68 páginas 15x21cm.

CONFECÇÃO de livros do Regimenlo Interno da Câmara Municipal da Simões Filho, com 68 páginas 15x21cm - Impressos em 
formato fechado 1x1 colorido - Papel Off-set 75 gr. Capa 4x0 colorida, impressa em papel couché fosco 250gr;

63491 - CONFECÇÃO de panfletos, formato 15x21, impresso em papel couchê brilho 115gr — 
Impressão 4x4 colorida.

SD N°: 53/2025
Data Reserva: 20/05/2025

Reservado: 89.926,20
Processo: 6583/2025

Reg. de Preço: Não
_____________

Conta:
Estimado j

5,45



Tipo: Demais Processos

Qtd. Total

15,003,00 5,00UND

5,00 20,004,00UND

2,40 79,2033,00UND

gabinetes dos Vereadores, medindo 15x15cm

225,0050,00 4,50UND

80,002,0040,00UND

1.080,0054,0020,00

10.000.00100,00100,00ações da Câmara Municipal UND

120,00120,001,00

70.0070,001,00

140,0020,007,00

57,003,0019,00UND

520,0010,0052,00

100,0020,005,00

89.926,20Valor Reservado:
6

Autorizo a solicitação da despesa

Aprovada 21/05/2025

Página 2 de 3-Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / /

| Und. |

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
UILTON RAMOS DE ALENCAR
ELIENAI DOS SANTOS SOUZA
Uilton Ramos de Alencar
Não

|6-

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

os quadros elétricos existentes nas dependências da Câmara.

SD N0:
Data Reserva:

Reservado:
Processo:

Reg. de Preço: Não

os bebedouros existentes nas dependências da Câmara,

ÇdmaraMumc^ldeSiiDÕesfiflK) 
a rís úKhePafa

Mal. 033 032

Essa despesa foi devidamente reservada
Solicitada: 20/05/2025

_ íè

w
Solicitação / Reserva de Dotação 

iyi^í2P?s 

Situação: Aprovada

53 / 2^5 

20/05/2Q25 
89.926,20'' 

6583/2025

CÂMARA MUNICH DE SIMÕES FILHO 
Eudson Cerquetra da Silva 

Diretor Administrativo
Mat. 2300

r SOLICITANTE
Orgão:

Responsável:
Cadastrado por:

Aprovado por:
Pedido de
Cotação:

Produto/Serviço
CONFECÇÃO de panfletos, formato 15x21, impresso em papel couctiê brilho 115gr - Impressão 4x4 colorida.

63481 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos de sinalização para os bebedouros
existentes nas dependências da Câmara, medindo 15x2

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos de sinalização para 
medindo 15x20cm

63480 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos de sinalização para os quadros elétricos
existentes nas dependências da Câmara, medin

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos de sinalização para 
medindo 8x28cm

63479 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos informativos para as diversas salas e
i gabinetes dos Vereadores, medindo 15x15cm cada.

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos informativos para as diversas salas e 
cada

- CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos informativos para cadeiras do plenário, 
.do 24cm cada.

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos informativos para cadeiras do plenário, medindo 24cm cada.

63478 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos informativos para identificação de veículos
dos Vereadores, medindo 10x10cm cada.

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos informativos para idontincação de veículos dos Vereadores, medindo 10x10cm cada

63489 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de banner em lona PVC, impressão 4x0, medindo UND 
100x80cm.

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de banner em lona PVC, impressão 4x0. medindo 100x80cm

63488 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de faixas informativas com
dos Vereadores, medindo 3mx70cm cada.

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de faixas informalivas com ações da Câmara Municipal dos Vereadores, medindo 3mx70cm cada

63486 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placa em PVC adesivado medindo 1.40 X 0,94m UND 
com moldura em madeira, protegida por vidro de 2mm

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placa em PVC adesivado medindo 1.40 X 0,94m com moldura em madeira, protegida por vidro 
de 2mm de espessura A placa deverá conter as 19 fotografias dos Vereadores eleitos (2021/2024).

, 63484 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placa em PVC de 2mm, medindo 50 x 60cm. UND
I’ CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placa em PVC de 2mm. com informativos para o publico que utilizam o Plenário da Câmara.

medindo 50 x 60cm
63485 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placas em PVC de 2mm de espessura UND

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placas em PVC de 2mm de espessura, com as seguintes identificações: ‘NÃO ESTACIONE 
NESTE LOCAL’. "ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO PARA MOTOCICLETAS". "PROIBIDO FUMAR", "GALERIA JOAO BATISTA 
MIRANDA", "PLENÁRIO WALTER JORGE DOS SANTOS", medindo 40 x 20cm.

634°O - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placas em PVC de 2mm. para numeração dos
gal is dos Vereadores, medindo 10x10cm.

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placas em PVC de 2mm, para numeração dos gabinetes dos Vereadores, medindo 10x10cm

63482 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placas em PVC de 2mm, para sinalização dos UND
gabinetes dos Vereadores e os setores da Administra

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placas em PVC de 2mm, para sinalização dos gabinetes dos Vereadores e os setores da 
Administração, medindo 12x28cm.

63487 - Placa de estacionamento em polietileno medindo 20 X 40cm (largura X altura). UND
Placa de estacionamento em polietileno contendo a identificação de nomes (Presidente. Vice-Presidente. 2° Secretário, 1" 
Secretário. 2’ Vice-Presidente) medindo 20 X 40cm (largura X altura).

r- PARECER ---------
I Mamtesto-me favorável.

| Estimado

CuiLTONyPAMOS DE ALOCAR

PRÈStDENTE DA CAMADA Mat.2288



Situação: AprovadaTipo: Demais Processos

Página 3 de 3Contabilis-Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / /

Solicitação / Reserva de Dotação
MAIO/2025

SD N°: 53/2025 
Data Reserva: 20/05/2025

Reservado: 89.926,20
Processo: 6583/2025 

Reg. de Preço: Não

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

. SOLICITANTE --------------------------------------------------------------
Orgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Responsável: UILTON RAMOS DE ALENCAR
Cadastrado por: ELIENAI DOS SANTOS SOUZA

Aprovado por: Uilton Ramos de Alencar
Pedido de Não
Cotação: 

1



TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

O Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, com total regularidade dos procedimentos e observância aos princípios e 

fundamentos constantes da Lei Federal n° 8.666/93, bem como, conforme Parecer 

Jurídico, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo de n° 6583/2025, cujo objeto 

é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de n° 026/2022. Proceda-se a seguir, 

as providências complementares: comunicado, publicação e empenho para os devidos 

efeitos legais.

Simões Filho/Bahia, 21 de maio de 2025.

< Uilton Raínõs de AJ^nçar-
Presidente dã Cârhara'Municipal de Simões Filho

http://www.camarasimoes.ba.gov.br


Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

ATO DE PUBLICAÇÃO DO 3o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

026/2022

510 
ir—

Por determinação do Exmo. Sr. Uilton Ramos de Alencar, Presidente da Câmara 
Municipal de Simões Filho/BA, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93, após 
ratificação e homologação, autoriza a publicação do 3o Termo Aditivo 
Contratual, referente ao contrato n° 026/2022, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada nos serviços de confecção e instalação de 
adesivos, placas de identificação, sinalização e material gráfico, com o 
fornecimento de toda mão de obra e insumos necessários para atender a 
Câmara Municipal de Simões Filho-Ba. A empresa contratada é a M TECH 
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, com valor global de R$ 
89.926,20 (oitenta e nove mil, novecentos e vinte e seis reais e vinte centavos), 
para o período de 25/05/2025 a 24/05/2026.

K

Mav*-



Simões Filho, 22 de maio de 2025.

Prezados (as) Senhores (as):

Atenciosamente,

Processo Administrativo: n° 6583/2025

Origem: Diretoria Administrativa

Destino: Setor de Contabilidade

Assunto: Solicitação da suplementação de Empenho.

- Nome da empresa: M TECH INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA;
- CNPJ n° 05.829.174/0001-85;
- 3o Termo Aditivo ao contrato n° 026/2022;
- Prazo da contratação: 25/05/2025 a 24/05/2026.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

hs
Eudson Cè?queira da Silva

Diretor Administrativo

4

TC>

Tendo em vista, a regularidade do Processo Administrativo n° 6583/2025, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada nos serviços de confecção e instalação de 
adesivos, placas de identificação, sinalização e material gráfico, com o fornecimento de 
toda mão de obra e insumos necessários para atender a Câmara Municipal de Simões 
Filho-BA, venho solicitar a devida suplementação do empenho no valor correspondente ao 
exercício 2025, conforme dados abaixo:

http://www.camarasimoesfilho.ba.gov.br


Data:Tipo:

t0Nome:

UF: BA
CENTROBairro:

Conta:Operação:Agência:
Banco:

Pix:

CLASSIFICAÇÃO

IDoc:

Ind. Result. Prim.:
SubFonte:

Centro Custo:
N" Recibo:N° 005/2022 - Convite, Art. 22 Inciso III Lei 8.666/93Licitação:

2025/6583Processo: -r- SALDO DISPOMi'

r
iUnitárioQtde

100 toinas - Impressão 1x0 - 5,4500400.0000UND

0,120020 000 0000UND
2

7.900,00'3,95002.000,0000UND

4!,r >44,9000500,0000UND
8

38,9000300,0000UND
9

0,200010.000,0000UND
10

5.0000OS 3,0000UND
11

5.00004,0000UND
12

2,400033.0000UND
13

4,500050.0000UND
14

2,000040,0000UND
15

Paqma

4,350.000'.
3.270,0000

CONTRATO/ANO

026 / 2022

05829174000185
RUA DO COLÉGIO PADRE LUIS PALMEIRA, 25

SD/ANO

53 / 2025

SALDO ANTERIOR -

1.477.610,93

Telefone: ( )
RG:

Compl:

Cidade: Simões Filho

UND
UND
UND
UND

5.000,0000 

3.000,0000 
3 000,0000 

5 000,0000

CNPJ/CPF:
Endereço:

- TIPO —

Estimative

2,4500
1,4500 
1,0900 
1,7900

Prazo Liquidação: 0

VALOR EMPENHO

89.926.20

Unidade Orçamentária:

Função:

SubFunção:
Programa:

A
Natureza Despesa:

SubElemento:

Fonte:
Marcador:
IdUso:

Nota de Empei; ■
MAIO/2lv

E-mail:
PIS/PASEP:

- DADOS BANCÁRIOS

AÇÕES LEGISLATIVAS E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

33903963 SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
0 Recursos não destinados à contrapartida

0 0000 Sem identificação

2 Despesa Primária Discricionária

0 Sem subFonte

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01 Legislativa

031 Ação Legislativa 

0001 

2001

Item I Especificação

63492 - CONFECÇÃO de bloco de anotação com

em papel couchê 300gr com Verniz

j- HISTÓRICO------------------
| Contratação de empresa especializada

' 04 páginas I5x2lcm _
63495 - CONFECÇÃO de livras da Lei Orgânica do Município, com 78 paginas 
I5x21cm.
63496 - CONFECÇÃO de livros do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Simões Filho, com 68 páginas 15x21 cm.
63491 - CONFECÇÃO de panfletos, formato 15x21, impresso em papel couchê 
brilho 115gr - Impressão 4x4 colorida.
63481 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos de sinalização para 
bebedouros existentes nas dependências da Câmara, medindo 15x2
63480 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos de sinalização para os quadros 
elétricos existentes nas dependências da Câmara, medin
63479 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos informativos para as diversas 
salas e gabinetes dos Vereadores, medindo 15xt5cm cada.
63477 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos informativos para cadeiras do 
plenário, medindo 24cm cada.
63478 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de adesivos informativos para identificação 
de veículos dos Vereadores, medindo 10x10cm cada

Contabilis-Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / /

ESTADO DA BAHIA
'ÔSj CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

o. o - o
Simões Filho - BA

' C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03___________________________________

Nota de Empenho 84

r- FORNECEDOR------------------------------------------------- ---------------------------------------

M TECH INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

Papel 75gr
63493 - CONFECÇÃO de cartão de visita 4x1 
UV total na frente;

3 63494 - CONFECÇÃO de convite para eventos em papel fotográfico 230gr.

4 63498 - CONFECÇÃO de envelope meio saco tamanho 24x17cm.
5 63499 - CONFECÇÃO de envelope para carta, tamanho padrão.
6 63497 - CONFECÇÃO de envelope saco tamanho 24x34cm

63490 - CONFECÇÃO de informativo da Câmara Municipal de Simões Filho, com

nos serviços de confecção e instalação de adesivos, placas de identificação C°m ° ..........
mlod'eobra e insumos necessários para atender a Câmara Municipal de S.mões Filho. 3" Termo AdiUvo penodo de 25,05/2025 a 24/05/202^----------

Estimativo

a a \

Unid



Data: 22/05EstimativeTipo:

1.061',’54,000020,0000UNO
16

100,0000100,0000UND
17

120120,00001,0000UND
18

70,00001,0000UND
19

20,00007 0000UND

3,000010,0000UND
21

10,000052,0000UND
22

20,00005,0000UND
23

Essa despesa foi empenhada
Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa

 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / /

Nota de E
MAIO/?:'':

TATIANAIjÍARQUeS '

DIRETORA FINANCEIRA rfe’

Emitido em 22/0: 

em crédito próprio

ESTADO DA BAHIA
GAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

Nota de Empenho 84
63489 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de banner em lona PVC, impressão 4x0. 
medindo 100x80cm.
63488 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de faixas informativas com ações da 
Câmara Municipal dos Vereadores, medindo 3mx70cm cada.
63486 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placa em PVC aCesivado medindo 1.40
X 0,94m com moldura em madeira, protegida por vidro de 2mm
63484 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placa em PVC de 2mm, medindo 50 x 

60cm.
20 63485 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placas em PVC ce 2mm de espessura

63483 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placas em PVC de 2mm. para 
numeração dos gabinetes dos Vereadores, medindo lOxIOcm.
63482 - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de placas em PVC de 2mm. para 
sinalização dos gabinetes dos Vereadores e os setores da Administra
63487 - Placa de estacionamento em polietileno medindo 20 X 40cm (largura X
altura). 

OITENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS

UILTON RXMOS 'DE ALENCAR / 

PRESIDENTE Mat.?288 Mat-.-2288



TERCEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL

i
r

7

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 
prestação de serviço n° 026/2022, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 054/2022, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa M TECH INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL 

LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção e instalação 

de adesivos, placas de identificação, sinalização e material gráfico, com o fornecimento de toda mão de obra e 
insumos necessários para atender às necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, firmado em 

25/05/2022, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta - PRAZO CONTRATUAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada no QDD 2025:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.63 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica / Serviços Gráficos e 
Editoriais
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

I 8Z

TERCEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°. 
026/2022, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA M TECH INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 

ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro, portador do 
RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões Filho

Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária M TECH 
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ n° 05.829.174/0001-85, situado a Travessa Jean 

Defense, n° 120 - Engenho Novo - Simões Filho/BA, neste ato representado na forma dos seus 

Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo Sr. JHONATA DOS SANTOS MOURA, portador(a) do R.G. 

n° 14.784.773-77, inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 862.740.565-48, doravante denominada CONTRATADA, para 
efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL, nos termos do art. 57, inciso 

II, § 2° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
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Simões Filho - Bahia, 22 de maio de 2025.

/I

TESTEMUNHAS:

2

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas 
Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo subscritas.

9>F:

e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente

a viger e a produzir seus efeitos a partir

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 57, inciso II, c/c § 2o da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 

inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese em 
que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CÂMARA'MU|WCI^AL-DE-SlMÕES FILHO-BA

UILTON RAMOS DE ALENCAR

M TECH INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

JHONATA DOS SANTOS MOURA

í ;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando 
de 25 de maio de 2025 até 24 de maio de 2026.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantêm-se inalterados os valores pactuados estimados no importe global de R$ 89.926,20 (oitenta e nove mil e 

novecentos e vinte seis reais e vinte centavos) para o período aditivado.



I
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ITENS APR QTDE

1
UND 50 4,50 225,00

2
UND 40 2,00 80,00

3
UND 33 2,40 79,20

4
UND 04 5,00 20,00

5
UND 03 5,00 15,00

6
UND 52 10,00 520,00

7
UND 19 3,00 57,00

8
UND 01 70,00 70,00

9

UND 07 20,00 140,00

10

UND 01 120,00 120,00
11

UND 05

A

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

"ESTACIONAMENTO
"PROIBIDO
MIRANDA",

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

LOCAL", 
MOTOCICLETAS",

____ JOÃO BATISTA , 
"PLENÁRIO WALTER JORGE DOS SANTOS", medindo 40 
x 20cm. __________ _______________________
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de placa em PVC adesivado 
medindo 1.40 X 0,94m com moldura em madeira, 
protegida por vidro de 2mm de espessura. A placa 
deverá conter as 19 fotografias dos Vereadores eleitos 
(2021/2024)._________
Placa de estacionamento em polietileno contendo a 
identificação de nomes (Presidente, Vice-Presidente, 2o

ANEXO ÚNICO DO 3o TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N° 026/2022

OBJETO: Prestação de serviços de confecção e instalação de adesivos, placas de identificação, sinalização e material 
grafico, com o fornecimento de toda mão de obra e insumos necessários para atender às necessidades da Câmara 
Municipal de Simões Filho.

20,00

DESCRIÇÃO

CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de adesivos informativos 
para cadeiras do plenário, medindo 24cm cada._______
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de adesivos informativos 
para identificação de veículos dos Vereadores, medindo 
IQxlOcm cada.________ ______________________
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de adesivos informativos 
para as diversas salas e gabinetes dos Vereadores, 
medindo 15xl5cm cada.______________________
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de adesivos de sinalização 
para os quadros elétricos existentes nas dependências 
da Câmara, medindo 8x28cm.____________________
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de adesivos de sinalização 
para os bebedouros existentes nas dependências da 
Câmara, medindo 15x20cm._____________________
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de placas em PVC de 2mm, 
para sinalização dos gabinetes dos Vereadores e os 
setores da_Administração, medindo 12x28cm.________
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de placas em PVC de 2mm, 
para numeração dos gabinetes dos Vereadores, 
medindo IQxlOcm.____________________________
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de placa em PVC de 2mm, 
com informativos para o publico que utilizam o Plenário 
da Câmara, medindo 50 x 60cm._________________
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de placas em PVC de 2mm 
de espessura, com as seguintes identificações: "NÃO 
ESTACIONE NESTE 
EXCLUSIVO PARA 
FUMAR", "GALERIA

100,00

3

[ 'í



>y<;ex,v.g gAC£g

12
UND 100 100,00 10.000,00

13
UND 20 54,00 1.080,00

14
UND 2.000 3,95 7.900,00

15
UND 10.000 0,20 2.000,00

16
UND 400 5,45 2.180,00

17
UND 20.000 0,12 2.400,00

18
UND 5.000 2,45 12.250,00

19

UND 500 44,90 22.450,00

20

UND 300 38,90 11.670,00

21
UND 5.000 1,79 8.950,00

22
UND 3.000 1,45 4.350,00

23
UND 3.000 1,09

Valor total de R$ 89.926,20 (oitenta e nove mil novecentos e vinte e seis reais e vinte centavos).

4

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

3.270,00

89.926,20

' ^4/ 
rL—LÁ__ L

Secretário, Io Secretário, 2° Vice-Presidente) medindo 
20 X 40cm (largura X altura).
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO de faixas informativas com 
ações da Câmara Municipal dos Vereadores, medindo 
3mx70cm cada.______________________________
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de banner em lona PVC, 
impressão 4x0, medindo 100x80cm._______________
CONFECÇÃO de informativo da Câmara Municipal de 
Simões Filho, com 04 páginas 15x2lem - Impressão 4x4 
colorida, formado fechado - Papel couchê brilho 90gr; 
CONFECÇÃO de panfletos, formato 15x21, impresso em 
papel couchê brilho 115gr - Impressão 4x4 colorida. 
CONFECÇÃO de bloco de anotação com 100 folhas - 
Impressão 1x0 - Papel 75gr - Com o timbre da Câmara 
Municipal de Simões Filho;______________________
CONFECÇÃO de cartão de visita 4x1 em papel couchê 
300gr com Verniz UV total na frente;_______________
CONFECÇÃO de convite para eventos em papel 
fotográfico 230gr. Impressão em 4x4 com envelope 
colorido de papel de alta alvura 90gr;______________
CONFECÇÃO de livros da Lei Orgânica do Município, com 
78 páginas 15x21cm - Impressos em formato fechado 
1x1 colorido - Papel Off-set 75 gr. Capa 4x0 colorida, 
impressa em papel couchê fosco 250gr;_____________
CONFECÇÃO de livros do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com 68 páginas 15x21cm - 
Impressos em formato fechado 1x1 colorido - Papel Off
set 75 gr. Capa 4x0 colorida, impressa em papel couchê 
fosco 250gr;_________________________________
CONFECÇÃO de envelope saco tamanho 24x34cm - 
Impresso em 4x4 colorido com timbre da Câmara 
Municipal de Simões Filho - Papel de alta alvura 90gr;
CONFECÇÃO de envelope meio saco tamanho 24xl7cm 
- Impressão em 4x4 colorido com timbre da Câmara 
Municipal de Simões Filho - Papel de alta alvura 90gr; 
CONFECÇÃO de envelope para carta, tamanho padrão - 
Impressão em 4x4 colorido com timbre da Câmara 
Municipal de Simões Filho - Papel de alta alvura 90gr;

VALOR TOTAL

[ ST ?
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Nome: M TECH - INFORMÁTICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA.
CNPJ: 05.829.174/0001-85

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEI

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:32:29 do dia 07/05/2025 <hora e data de Brasilia».
Válida até 03/11/2025.
Código de controle da certidão: 1839.8A91.5826.BC8E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

assiMatura

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/05/2025 15:28

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20252595336

RAZÃO SOCIAL

M TECH - INFORMÁTICA E COMUNICACAO VISUAL LTD/

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

062.268.884 - INAPTO 05.829.174/0001-85

/

RelCertidaoNegativa.rptPágina 1 de 1

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 15/05/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da "---------
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva
Membro da CCiPtL

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRM 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

X
ASSINATURA

l i

~~—

http://www.sefaz.ba.gov.br


SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
>j;GELUS PACj.t.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Contribuinte: M TECH -1NFORMATICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA.

Endereço: Travessa ALAN KARDEC Nu120 - - ENGENHO NOVO - Simões Filho-BA CEP: 43700-000

CPF/CNPJ: 05.829.174/0001-85

Data de emissão: 15/05/2025 Validade: 13/08/2025

Chave de Validação WEB: 717523dc

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvando o direito do Município cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

Esta Certidão se refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secretaria Municipal da 
Fazenda, com amparo no artigo 314 da Lei 1.102/2018, que institui o Código Tributário 
Municipal, combinado com o artigo 205, do Código Tributário Nacional.

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL

TOW

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link: 
https://gi09.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=5b0d9ccl-21 lb-4ffb-a0a3- 

7a7ecbf439e8&idFunc=f5cblaab-ffe4-43aa-8cd3-cde72144dl05

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

in . ma,». <

II
assiVatura

https://gpi09.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=5b0d9ccl-21_lb-4ffb-a0a3-7a7ecbf439e8&idFunc=f5cblaab-ffe4-43aa-8cd3-cde72144dl05


Voltar Imprimir

05.829.174/0001-85

Validade:04/05/2025 a 02/06/2025

Certificação Número: 2025050403094925455543

Informação obtida em 15/05/2025 15:46:06

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

M TECH INFORMÁTICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA

R DO COLEGIO PE LUIS PALMEIRA 25 LOJA 03 / CENTRO / SIMÕES FILHO 
/ BA / 43700-000

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

-ÍZIIZTÍ ■
)

*
i

camaramunicipoFsimôes filho
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL
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http://www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ EINFORMÁTICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA.

contados da data

no

na

a

e suges

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Público do 
por

%

CAMARA MUNICIPAL Dt-SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COREL

Nome: M TECH 
FILIAIS)
CNPJ: 05.829.174/0001-85
Certidão n°: 26901096/2025
Expedição: 15/05/2025, às 15:47:15
Validade: 11/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

// g i ■

Certifica-se que M TECH - INFORMÁTICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA. (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.829.174/0001-85, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


Consultado: M TECH - INFORMÁTICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA.

CPF/CNPJ: 05.829.174/0001-85

Certidão emitida às 15:30:59 do dia 15/05/2025 , com validade até o dia 14/06/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidocs.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: OP600TmEntShMjVRI25d

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
!K

1/1

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nu 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO^S

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

■ ---------------‘-------------- S—

https://ccrtidocs.cgu.gov.br/


EXTRATO DO 3o TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 026/2022.

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO, AO CONTRATO N° 026/2022.

RW OFICIAL

Certificação Digital: SYFENDEA-9XPJPI6L-CY5V8QAB-ZSK8XMEP
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Edição 2.635 / Ano 2025
28 de maio de 2025 

Página 3

CÂMARA 
MUMCIPAL Dí 
SMOES RLHO

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do 3o Termo Aditivo de Prazo; Processo 
Administrativo n° 6583/2025, referente ao Contrato n° 026/2022; Empresa contratada: M TECH 
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA; CNPJ n° 05.829.174/0001-85; Objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de confecção e instalação de adesivos, placas de 
identificação, sinalização e material gráfico, com o fornecimento de toda mão de obra e insumos 
necessários para atender às necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho-8A. O valor aditivado é de 
R$ 89.926,20 (oitenta e nove mil novecentos e vinte seis reais e vinte centavos); Data da assinatura: 
22/05/2025; Vigência: 25/05/2025 a 24/05/2026; Dotação: Órgão/Unidade: 01.01.001; Atividade: 
01.031.001.2.001; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00; Subelemento de Despesa: 3.3.90.39.63; Fonte de 
Recurso: 1.500. Uilton Ramos de Alencar - Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 28 de 
maio de 2025.

Ji

https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/


PORTARIA N*. 341/2025

RESOLVE:

CONSIDERANDO a Importância de a Administração Pública adotar procedimentos que permitam a 

gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
OABINETE DA PRESIDÊNCIA

NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 

FILHO-BA.

Ediç.lo 2.'165 I Ano 2025
09 de janeiro de 2025

Página 3

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização 

dos contratos mantidos por este órgão público;íI

Art. 2’. Designar o servidor EVERTON FERNANDES OUVEIRA DOS SANTOS, matricula n’, 2298, como 

Gestor de Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Slmbes Fllho-BA, em 

conformidade com o art. 6’ do Decreto Legislativo n". 002/2023.

mÂiu» mau
■W ......... .. ...... .
\^l SIMÕES FILHO

Jl ''

..... . /&
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•VI t.V
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Estado da Bahia, no uso de sua 

competência delegada pela Lei Orgânl.ç^ do Município de Simões Filho e Regimento Interno da 

Câmara municipal.

CONSIDERANDO que cabe â Administração Pública, nos termos da Lei Federal n*. 14.133/2021 e 

Decreto Legislativo n-. 002/2023, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, 

através de um representante da Administração Pública especlalmente designado;

Art. I*. Designar o servidor EUDSON CERQUEIRA DA SILVA, matricula n". 2300, como Gestor de 

Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Fllho-BA, em conformidade 

com o art. 6- do Decreto Legislativo n*. 002/2023.

-------------------------------------------- ----------------CortiflcaçSo Digital: 1B3YL8WE-OJ2JZXCO-2UEJHCX6-7NVMHWIV
VersSo eletrônica disponível em: https://camaraslnio9sfllho.ba.gov.br/

0.™™»aSSl»ad»conterma MP n-2.2a>-2/Z001 de24/08/200,. qveInMa «.-«deldra d,Cba.e,Pdblícaa BrM. -

%

x /

https://camaraslnio9sfllho.ba.gov.br/
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Art.4». Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçSo.

Publlque-se. Reglstra-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 09 de Janeiro de 2025.

í.

Art. 3*. O gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, 

deverá observar o quanto disposto no art. 18 do Decreto Legislativo n". 002/2023.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Edição 2.465 / /\no 2025 

09 de janeiro de 2025 
Página 4

i

C.'«i>.íw Municipal
SIMÕES FILHO

^UlUONRflMO:
PRESIDENTE DA CÂMARAdÈvÈSE'

lE ALENCAR
ORÈSDE SIMÕES FILHO - BAHIA

niÁlU» WICIAL
s®a

--------------------------------------------------------- Certificação Digital: 1B3YL8WE-OJZJZXCO-ZUEJHCX6-7NVMHWIV
Versào eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado dlgltalmente conforme MP ^2.200-2/200100 24/08/2001. que institui a Infr^^

https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/


PORTARIA N° 562/2025

í

PORTARIA N" 562/2026

RESOLVE:

Ail. 2° - Dé-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se.

Gabinete da Presidência, 28 de maio de 2025.

MARIO OFICIAL

Art 3“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 
assinatura do respectivo contrato

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Certificação Digital: 6XHZ9D5W-PSPQLOBA-VJOAXIG1-GWDDP8QD

Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Praca da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700 00- Simões Filho - Bahia
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

UÍLTON
Presidente dà-Gã

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica 
do Municipio de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n° 002/2023 que ‘Regulamenta o disposto 
no § 3° do art. 8° da Lei n° 14.133, de 01’ d abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

Edição 2.633 / Ano 2025
28 de maio de 2025

Página 4
CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SHOES ALHO

Art. 1’ - Designar o (a) servidor (a) DAVI DA HORA PEREIRA matricula n° 2409, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do 3° Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 
026/2022, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a empresa M TECH 
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada nos serviços de confecção e instalação de adesivos, placas de identificação, 
sinalização e material gráfico, com o fornecimento de toda mâo de obra e insumos necessários 
para atender a Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N° 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O,

Z)

ira Municipal de Simões Filho

https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
http://www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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